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ERECHIM - RS,

À

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - PR

Rua Jacaranda 300 -

CEP: 83820-901

FAZENDA RIO GRANDE - PR

Referência : Pregão Eletrônico Nº 59/2023

Processo Nº 140/2023 - LEI 8.666/1993

Data de Abertura dia 23/08/2023 às 09:00

Prezados Senhores,

Atendendo a licitação em referência apresentamos a' seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: 60 dias (Conforme Edital)

Prazo de Entrega : 20 dias (Conforme Edital

Pagamento : 30 dias (Conforme Edital

Banco(s) para depósito: ,

Banco(s) para depósito:

BANCO DO BRASIL - Agência 132-5 - Conta Corrente 16.1027-9

SICREDI - Agência 0217 - Conta Corrente 33029-1 .

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO ,

Sedinei Stievens

Sócio Gerente

Nacionalidade: Brasileiro

Estado civil: Solteiro

Profissão: Empresário

RG: 1089436834 SUS/RS

CPF: 004.421.050-70

Endereço: Rua Dr. João Caruso, 2115, Bairro Industrial, Erechim - RS, CEP: 99706-250

E-mail: contratosfinovamedhospitalar.com

CONTATOS

SETOR E-MAIL

Contratos contratostinovamedhospitalar.com

Licitação roselaine.stinovamedhospitalar.com i

Contato Geral inovamedtinovamedhospitalar.com
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 Item

|

Nosso Código Qtde| Und |Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$] Total Item R$
0051 572 1.200] FRS [|Albendazol 40 Mg/M1 10 MI VO Fr 1,279 1.535,64

Albendazol 40 Mg/Ml 10 M1 VO Fr

Albel 40 Mg/Ml 10 Ml Caixa (C/60 Frascos

(Origem: Nacional)

 

Fabricante: Geolab

Registro M.S.: 1.5423.0044.006-3

Cód. GGREM: 510405506138411

Cód. BR: BR0267507

Preço Unitário: UM REAL E DOIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SETE DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE REAI,
 

Total Item: UM MIL, QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS
0052 15 12.400 cp Finasterida 5 Mg VO Cp 0,2557 3.170,68

 

Finasterida 5 Mg

Finasterida 5 Mg Caixa €/30 Cp Hospitalar (2

Blister C/15 Cp) (Origem: Nacional

Fabricante: Cimed

Registro M.S.: 1.4381.0231.013-9

Cód. GGREM: 506419110040007

Cód. BR: BRO275963 |
Preço Unitário: DOIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE REAL
Total Item: TRÊS MIL, CENTO E SETENTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS

Total - 0001: (R$ 4.706,32) - QUATRO MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS

       
    
Valor Total da Proposta R$: 4.706,32 - QUATRO MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS

Declaramos que a validade dos produtos é de 75% de sua totalidade,

Declaramos que nos sujeitamos às normas do presente Edital, à Lei Federal de Licitações conforme consta em
Edital e suas alterações, Lei Anticorrupção nº 12.846/13; bem como as demais Leis, Decretos, Portarias e
Resoluções cujas as normas incidam sobre a presente Licitação.

Nos Produtos cotados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas e frete.
Todos os produtos cotados Possuem registro junto ao Ministério da Saúde.

A presente proposta está amparada pela Lei de Responsabilidade Fiscal n.101 de 04/05/00 e o descumprimento do
pagamento conforme previsto em Edital é passível de Punição ao administrador público.

Agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposição dos Senhores para dirimir quaisquer dúvidas que se
fizerem necessárias para um melhor entendimento de nossa proposta.

Atenciosamente



 

Vanderlei Stievens

Cargo: Diretor

RG : 4083341612 SJS/RS

CPF: 007.304.360-55

Sinovamed
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Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) O Maia

Secretaria de Govemo Digital . RA &
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração = D

É s: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 1 a o m
: ; Folga n

NIRE (da sede oufilial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente : Reninotura /
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio ' Página 5/168

43206779424 2062    
 1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: HOSPITALAR i

PII

 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCON/REMP

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | |  
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  
 

VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RSP2200458376.

1 | 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

025 1 ABERTURA DEFILIAL EM OUTRA UF «

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

4

ERECHIM Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Local Nome: i

Assinatura: '
Julho Telefone de Contato; A

Data ,

2- USO DA JUNTA COMERCIAL
LJ DECISÃO SINGULAR [ DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em Ordem

[1 Sm [] sim À decisão

Ao

Data

0] NÃO LL4 nl LNÃO td NT Responsável

Data Responsável Data Responsável t

DECISÃO SINGULAR .2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência
0] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

D] Processo deferido. Publique-se e arquive-so. D) 0 [3 0]

L] Processoindeferido. Publique-se.

 

At
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência
0] Processo em exigência. (Vida despacho em folha anexa)

L] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [] 0] 0]

LI Processo Indeferido. Publique-se.

At
Data Vogal Vogal Vogal
  
 

Presidente da.Turma

 

OBSERVAÇÕES '  
 

Certifico registro sob o nº 8352146 em 11/07/2022 da Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12889035000102 protocolo 221826459 -

SF? 31/05/2022. Autenticação: 21ASE7E2BAFE93A49D1F61EED723124E147CB35. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http:/jucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe nº do protocolo 22/182.645-9 e o código de segurança Tajq Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 11/07/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Capa de Processo Folpa nº

Assinatura

 
     
 

 
 
 

Identificação. do Procêsso “",. Lui ns , : a
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador Data

22/182.645-9 RSP2200458376 26/05/2022

ê
   

 

   

  Identificação do(s);Assini
CPF

 

 Data Assinatura

07/07/2022 016.789,820-59  

n
a

 
 

ra

  iro »Certificado Digital, Selo Prata-
via-Internet Banking "-. : 
 

Es Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8352146 em 11/07/2022 da Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12889035000102 6 protocolo 221828459 -

“acl” 31/05/2022. Autenticação: 21ASE7EZBAFE93A49D1F61EED723124E147CB35. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http:/fjucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe nº do protocolo 22/182.645-9 e o código de segurança Tajg Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 11/07/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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INOVAMED HOSPITALAR LTDA. o 6
| CNPJ nº 12.889.035/0001-02 -- NIRE nº 4320677942 E ses »

ERECHIM//RS Ls Página 7/163
- Assinatu

8º ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

JHONATAN BONI, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 28/09/1991, portador da Cédula de Identidade nº

2105024927, expedida pela SJS/RS,inscrito no CPF/MF sob o nº 016.789.820-59, residente e domiciliado na Rua

Pedro Alvares Cabral, nº 610, apto. 1101, bairro Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP:

99700-252; PAULO MAURICIO FORMICA,brasileiro, comerciante, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,

nascido em 28/06/1983, portador da Cédula deIdentidade nº 2064708031, expedida pela SSP/RS,inscrito no CPF/MF

sob o nº 000,722.630-67, residente e domiciliada na Rua Carlos Kehlers, nº 221, apto. 301, bairro Centro, na cidade

de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700-400; SEDINEI ROBERTO STIEVENS, brasileiro, empresário,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 17/03/1984, portador da Cédula de Identidade he

1089436834, expedida pela SJS/RS,inscrito no CPF/MF sob o nº 004.421.050-70, residente e domiciliado na Rúa

Pedro Jose Pagliosa, nº 190, bairro Esperança, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.701-384;

e VANDERLEI STIEVENS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17/09/1985, portador da Cédula de Identidade

nº 4083341612, expedida pela SJS/RS,inscrito no CPF/MF sob o nº 007.304.360-55, residente e domiciliado na Rua

Aratiba, nº 757, apto. 303, bairro Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.700-018; únicos

sócios representantes da totalidade do capital social da INOVAMED HOSPITALAR LTDA,, pessca jurídica brasileira

de direito privado, com sede foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, Rua Doutor João Caruso, nº

2115, bairro Industrial, CEP: 99706-250,inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, com contrato social arquivado

na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº 43206779424, em sessãode 18/11/2010,resolvem alterar

e consolidar o-Contrato Social da Sociedade nos termos e condições a seguir:

1. Aprovada a abertura de umafilial da sociedade, denominada FILIAL Nº 1, localizada na Rua Particular, nº.

110, galpão 01, bairro Ipiranga — Setor Industrial, no município de Pouso Alegre/MG, CEP 37556-348,que terá o mesmo

objeto social da matriz.

2. Fica alterada a Cláusula 3º e seus parágrafos, que passam a vigorar com as seguintes novas redações:

3º, A sociedade tem sua sede social no seguinte endereço: Rua Doutor João Caruso, nº 2115, bairro

Industrial, no município de Erechim/RS, CEP 99706-250.

3.1. A sociedade possuifilial, denominada FILIAL Nº 1, localizada na Rua Particular, nº. 110, galpão 07,

bairro Ipiranga — Setor Industrial, no município de Pouso Alegre/MG, CEP 37556-348, com mesmoobjeto

social da matriz.

3.2, A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecharfilial ou outra dependência, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

3. Aprovada a alteração do objeto social da sociedade, passando a Cláusula 4º a ter a seguinte redação:

43 A sociodade tem por objeto social a atividade de: Comércio atacadista, importação, exportação e

transporte rodoviário de medicamentos de uso humano e veterinário, insumos e materiais para uso

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, próteses, órteses e artigos de ortopedia, produtos

odontológicos, cosméticos e produtos de perfumaria, higiene pessoale correlatos, bem como produtos de

higiene e conservação domiciliar e saneantes.

4. Aprovado o ingresso na Sociedade das novas sócias (i) COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica

brasileira de direito privado, com sede e foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Pedro

Alvares Cabral, nº 610, apto. 1101, bairro Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99700-

252, inscrita no CNPJ sob o nº 45.520.303/0001-73, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado

do Rio Grande do Sul sob o nº 43209357075, em sessão de 04/03/2022, neste ato representada por seu Administrador

JHONATAN BONI, anteriormente qualificado; (ii) DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica brasileira

de direito privado, com sede e foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Carlos Kehlers, nº

221, apto. 301, bairro Centro, CEP: 99.700-400,inscrita no CNPJ sob o nº 45.329.272/0001-78, com seu contrato social

arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nº 43209337562, em sessão de 17/02/2022,

neste ato representada por seu Administrador PAULO MAURICIO FORMICA,anteriormente qualificado; (ili) RAÍZES
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Folha nºPARTICIPAÇÕES LTDA,, pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede

e

foro na cidade de Erec! im, Es
do Rio Grande do Sul, na Rua Pedro Jose Pagliosa, nº 190,bairro Esperança, CEP: 99.701-384,inscrita noNNfesaalyra
o nº 45.392.906/0001-37, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do BSul-so
o nº 43209344631, em sessão de 22/02/2022, neste ato representada por seu Administrador SEDINEI FaEASO
STIEVENS,anteriormente qualificado; e (iv) CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA,., pessoajurídica brasileira de direito
privado, com sede e foro na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Aratiba, nº 757, apto. 303, bairro
Centro, CEP: 99.700-018, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob
o nº 43209347169, em sessão de 23/02/2022,neste ato representada por seu Administrador VANDERLEI STIEVENS,
anteriormente qualificado. -

5. O sócio JHONATAN BONI, anteriormente qualificado, cede e transfere, neste ato, mediante integralização no
capital social da COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, a nua-propriedade de 150.000 (cento
e cinquenta mil) quotas de sua participação no capital social da sociedade,no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), reservandopara si o usufruto no tocante aos rendimentose direitos atrelados às quotas ora transferidas.

6. O sócio PAULO MAURICIO FORMICA, anteriormente qualificado, cede e transfere, neste ato, mediante
integralização no capital social da DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, a nua-
propriedade de 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de sua participação no capital social da sociedade, no valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), reservando para si o usufruto no tocante aos rendimentos e direitos
atrelados às quotas ora transferidas.

7. O sócio SEDINEI ROBERTO STIEVENS,anteriormente qualificado, cede e transfere, neste ato, mediante
integralização no capital social da RAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, a nua-propriedade de
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de sua participação no capital social da Sociedade, no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), reservando para si o usufruto no tocante aos rendimentos e direitos atrelados às quotas
ora transferidas.

8. O sócio VANDERLEI STIEVENS, anteriormente qualificado, cede e transfere, neste ato, mediante
integralização no capital social da CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA., anteriormente qualificada, a nua-propriedade
de 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de sua participação no capital social da sociedade, no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), reservando parasi o usufruto no tocante aos rendimentos e direitos atrelados às quotas
ora transferidas.

9. Os sócios, reciprocamente, renunciam ao direito de preferência que possuem em face das cessões de quotas
deliberadas nositens acima.

10. Tendo em vista a cessão e transferência da totalidade de suas quotas, a totalidade dos sócios se retira da
Sociedade, dando plena, rasa, geral e irrevogável quitação à Sociedade e às cessionárias, nada mais podendo
reclamar em juízo ou fora dele.

11. A administração da sociedade passará a ser exercida pelos não-sócios JHONATAN BONI, PAULO MAURÍCIO
FORMICA, SEDINEI ROBERTO STIEVENS e VANDERLEI STIEVENS.

12. Ficam alterados o caput da Cláusula 6º, o caput da Cláusula 8º, a Cláusula 9º e a Cláusula 122 do Contrato
Social, que passam a vigorar com as seguintes novas redações:

6º. O Capital Social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mit reais), já totalmente integralizado, constituído de
600.000 (seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os
sócios da seguinte forma:

 

 

 

 

 

       

sócios % QUOTAS VALOR R$
COTAMED PARTICIPAÇÕESLTDA. 25% 150.000 R$ 150.000,00
DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA. 25% 150.000 R$ 150.000,00
RAÍZES PARTICIPAÇÕESLTDA. 25% 150.000 R$ 150.000,00
CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA. 25% 150.000 R$ 150.000,00

Total 100% 600.000 R$ 600.000,00
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8º, À administração da sociedade será exercida pelos não sócios JHONATAN BONI, PAULO
FORMICA, SEDINEI ROBERTO STIEVENS e VANDERLEI STIEVENS, em conjunto ou separagiasmrds.
em juízo ou fora dele, sendo vedado, no entanto, 'o uso da denominação social ematividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros.

Ed

9º. Os administradores poderão realizar uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada pelos
sócios no início de cada exercício social, observando as disposições regulamentares pertinentes. '

k
Ed Í
DA RETIRADA, MORTE, FALÊNCIA OU EXCLUSÃO DE SÓCIO |
12º, Falindo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que não haja oposição pelos demais sócios. Não sendo possível ou
inexistindo interesses destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado: e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único: Em caso de separação judicial em que o regime de bens que vincule as partes seja;o
da comunhão parcial ou universal, a ex-companheira estará impedida de ingressar no quadro social,
cabendo-lhe tão somente a apuração de haveres do percentual que eventualmente fizerjus.

  

13. Porfim, em face das alterações realizadas, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, que

passa a vigorar com a seguinte nova redação: i

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ;

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO :

42. A sociedade empresária limitada, gira sob o nome empresarial de: INOVAMED HOSPITALAR LTDA.

22, A sociedade está inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, com contrato social de constituição arquivado na

Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob NIRE nº 43,206.779.424, em 18/11/2010. 1

1

32, A sociedade tem sua sede social no seguinte endereço: Rua Doutor João Caruso, nº 2115, balrro Industrial, no

município de Erechim/RS, CEP 99706-250. à

3,1. A sociedade possuifilial, denominada FILIAL Nº1, localizada na Rua Particular, nº. 110, galpão 01, bairro Ipiranga

— Setor Industrial, no município de Pouso Alegre/MG, CEP 37556-348, com mesmo objeto social da matriz.

3.2. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecharfilial ou outra dependência, mediante alteração contratual

assinada por todos os sócios. ho!

42. A sociedade tem por objeto social a atividade de: Comércio atacadista, Importação, exportação e transporte

rodoviário de medicamentos de uso humano e veterinário, insumos e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios, próteses, órteses e artigos de ortopedia, produtos odontológicos, cosméticos e

produtos de perfumaria, higiene pessoale correlatos, bem como produtos de higiene e conservação domiciliar

e saneantes.

5º, A sociedade é por tempo de duração indeterminado e teveinício de suas atividades em: 01 de novembro de 2010.

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS
4

6º, O Capital Social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), já totalmente integralizado, constituído de 600.000

(seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma:
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Sócios E QUOTAS VALOR R$ OiRAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA. 25% 150.000 R$ 1500006GnatunDISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LIDA. 25% 150.000 R$ 150.000,00COTAMED PARTICIPAÇÕES LTDA. 25% 150.000 R$ 150.000,
CONDUTA PARTICIPAÇÕES LTDA. 25% 150.000 R$ 150.000,00

Total 100% 600.000 R$ 600.000,00      
6.1. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda,formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

 

7º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADEE SUA REMUNERAÇÃO

8, A administração da sociedade será exercida pelos não sócios JHONATAN BONI, PAULO MAURÍCIO FORMICA,
SEDINEI ROBERTO STIEVENS e VANDERLEI STIEVENS e, em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele,
sendo vedado, no entanto, o uso da denominação social em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros.
8.1. A administração da sociedade pode alienar, hipotecar ou dar em garantia real bens móveis e imóveis da mesma,
desde que com concordância de todos os sócios.
8.2. Fica a administração da sociedade dispensada de prestar caução para garantia de sua gestão.

9º, Os sócios poderão, de comum acordo,fixar uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixado no inicio de
cada exercício social, observando as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANÇO, RESULTADOE SUA DISTRIBUIÇÃO

10º. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral da sociedade, que irá apurar os lucros ou
prejuízos. O saldo dos mesmos será suportado ou distribuído aos sócios na proporção de suas quotas, ou terão o
destino que os sócios determinarem,ou seja, os lucros apurados poderão serdistribuidos aos sócios na proporção que
estes convencionarem ou destinados a formação de “Reserva de Lucros”. E, em caso de prejuízo, permanecem em
“Prejuízos Acumulados”para futura destinação.
Parágrafo Único: Fica ressalvado que a qualquer momento do ano, poderão os sócios promover levantamento de
balanços intermediários, como forma de verificar o resultado da empresa e em casos de lucros,distribuf-los na forma
mencionada no caput da presente cláusula.

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

11º, Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.

DA RETIRADA, MORTE, FALÊNCIA OU EXCLUSÃO DE SÓCIO

12º. Falindo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
Incapaz, desde que não haja oposição pelos demais sócios. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: Em caso de separação judicial em que o regime de bens que vincule as partes seja o da comunhão
parcial ou universal, a ex-companheira estará impedida de ingressar no quadro social, cabendo-lhe tão somente a
apuração de haveres do percentual que eventualmentefizer jus.

DA DISSOLUÇÃOE LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
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13º. Em caso de dissolução liquidação da sociedade, será o liquidante escolhido pelos sócios representando a maioria

do capital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidaçãodas obrigações e o

remanescente, se houver, terá o destino que os sócios determinarem, podendo o remanescente, ser distrrataso/des
sócios na proporção que estes convencionarem.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS Í4i

14º. O sócio que quiser se retirar da sociedade deverá clentificar aos outros e a sociedade a sua intenção com

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por escrito, sendo que os haveres que lhe couber por direito serão pagos

em 24(vinte e quatro) parcelas corrigidas pelo IGP-M, mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias

após o evento.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ê.
45º. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da

|
sociedade, porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena

que vede porlei especial, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou a economia popular, contra O sistemã

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou â

propriedade.
i
|

462. Fica eleito o foro da Comarca de ErechiryRSpara.o exercício dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, :

E, por assim estarem justos e contratados,lavram este Instrumento em 01 (uma) via.

o Certifico registro sob o

31/05/2022. Autenticação: 21ASE7EZBAFE93A49D1F61EED723124E14

documento, acesse http:ffjucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe nº doprotocolo 22/182.645-9 e o código de segurança Tajq Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 11/07/2022 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

Erechim/RS, 13 de maio de 2022.

JHONATAN BONI
SÓCIO RETIRANTE E ADMINISTRADOR

SEDINEI ROBERTO STIEVENS
Sócio RETIRANTE E ADMINISTRADOR

RAÍZES PARTICIPAÇÕES LTDA,
SÓCIA INGRESSANTE REPRESENTADA POR SEU

ADMINISTRADOR SEDINEI ROBERTO STIEVENS

COTAMED PARTICIPAÇÕESLTDA.
SÓCIA INGRESSANTE REPRESENTADA POR SEU

ADMINISTRADOR JHONATAN BONI

Junta Comercial, Industrial e Serviços da Rio Grande do Sul

nº 8352146 em 11/07/2022 da Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12889035000102 e protocolo 221826459 -
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PAULO MAURICIO FORMICA
Sócio RETIRANTE E ADMINISTRADOR

VANDERLEI STIEVENS
Sócio RETIRANTE E ADMINISTRADOR

DISRUPTIVA PARTICIPAÇÕES LTDA.
SÓCIA INGRESSANTE REPRESENTADA POR SEU
ADMINISTRADOR PAULO MAURÍCIO FORMICA

CONDUTA PARTICIPAÇÕESLTDA.
SÓCIA INGRESSANTE REPRESENTADA POR SEU

ADMINISTRADOR VANDERLEI STIEVENS

f

7CB35. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
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Sã REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ES a
Ne CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Pébina 29163

y
ras COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO DE SITUAÇÃO| DNA DEABERTURA
12.889,035/0002-93 11/07/2022
FILIAL CADASTRAL '

 

   
 

NOME EMPRESARIAL 1
INOVAMED HOSPITALAR LTDA i
 

 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
amena DEMAIS

   
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentose drogas de uso veterinário :
46.45-1-01 « Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal +
46.49-4-08 = Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação domicillar
49,30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e
Internaclonal (Dispensada *)
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

 

  
 

 

     
 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R PARTICULAR no GALPAO01

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF
37.556-348 IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL POUSO ALEGRE MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
INOVAMEDGINOVAMEDHOSPITALAR.COM (54) 2106-7930  
 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
area
 

 

 

 

 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL '

ATIVA 11/07/2022 ,

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL !

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL
eucentis cinmsãa     
    

(*) A dispensa de alvaráse licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de

junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM petos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

responsabilidade quanto às atividadesdispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2023 às 16:44:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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NÚMERO DEINSCRIÇÃO DATA DEABERTURA12.889,035/0001.02 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 18/14/2040
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INOVAMED HOSPITALAR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE a]emaerasa
DEMAIS ff

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL —48,44-3-01 « Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano IN —ssnatura   
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.44-3-02 » Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1.01 « Comércio atacadista de instrumentos e materials para uso médico,cirúrgico, hospitalar e de laboratórios46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 « Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higlene pessoal
46.49-4-08 « Comércio atacadista de produtos de higlene, limpeza e conservação domiciliar
49,30-2-02 « Transporte rodoviário de carga, exceto produtosperigosos e mudanças, intermunicipal, interestadualeInternaclonal

 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Socledade Empresária Limitada

 

 

  
 

 

     
   

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R DOUTOR JOAO CARUSO 2115 tiene

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF99,706-250 INDUSTRIAL ERECHIM RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
INOVAMEDBINOVAMEDHOSPITALAR.COM (54) 2106-7930
 

 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
artes

 

 

 

 

 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 18/1/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIALtermanãa errar        
Aprovadopela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/08/2023 às 16:04:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  12.889.035/0001-02
RazãoSocial: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Endereço: R DOUTOR JOAO CARUSO 2115 LOT RUBENS DERKS / INDUSTRIAL /

. ERECHIM / RS / 99706-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2023 a 09/09/2023

Certificação Número: 2023081108141498196340

Informação obtida em 14/08/2023 08:21:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br    
https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jst
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Página 32/163
MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Secretaria da Receita Federal do Brasil Assinatura
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nosarts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão estã condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avwawpgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:32:22 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/10/2023,
Código de controle da certidão: 86C9.8E7F.FDB1.E460
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Pá A ,

SECRETARIA DA FAZENDA É Sr
RECEITA ESTADUAL : á Página 33/163

, Assinatura :

De l
h

Nome: INOVAMED HOSPL LTDA i

CNPJ base: 12.889.035/ :

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidadefiscal, '

,

Certificamos que, aos 27 dias do mês de JULHO do ano de 2023,revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, à

qualquer tempo,vir a cobrar crédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: i
!

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou

pendências relacionadosna Instrução Normativa DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem

a emissão de “Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas astaxas cartoriais, o débito permanece protestado

pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as

taxas diretamente no cartório. :

Esta certidão NÃO comprova a quitação: ;

a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples

Nacional; :

b) de ITCD e de ITBI(nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em

procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 24/9/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

https:/hwww.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 25264803
Autenticação: 35436452

 



EN Estado do Rio Grande do Sul
e PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIMO

Página 34/163A Secretaria Municipal da Fazenda

   Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: INOVAMED HOSPITALAR LIDA
CPF/CNPJ.........: 12.889.035/0001-02
insc. Municipal..: 37417
Endereço.........: RUA DR. JOAO CARUSO, 2115
Bairro...........: INDUSTRIAL
Cidade...........: Erechim
Atividade(s).....:

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano

4644-3/02 Com.atac.medicamentos e drogas de uso veterinario
4646-0/01 Comércio atacadista de cosmeticos e produtos de
perfumaria

4930-2/02 Transp.rod.carga,exc.prod.per.mud, interm/interes e
4646-0/02 Com.atac.de prod.de higiene pessoal
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

Certificamos que até a presente data não constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006, e não elide o direito de a Fazenda Pública Municipal
proceder posteriores diligências fiscais e vir a cobrar, a
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www. pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 25/10/2023

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 212889035000102
Emitida às 16:54:01 do dia 27/07/2023.
Código de Autenticidade 31EF.1C92
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INOVAMED HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.889.035/0001-02

Certidão nº: 13729663/2023
Expedição: 01/04/2023, às 11:14:43
Validade: 28/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INOVAMED HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.Dr
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À vista dos registros constantes nos sistemas ! de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação

falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em

tramitação contra a seguinte parte interessada: A
INOVAMED HOSPITALAR LIDA *HHHLKAWAKALALARALRARALAAARARAARARAA AA RARA AA

Pessoa Jurídica inscrita sob o CNPJ nº 12.889.035/0001-02, estabeleci-

da na Rua Doutor João Caruso, nº 2115, no município de Erechim-RS.4***
i

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“o PODER JUDICIÁRIO 

  
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Erechim, 14 de agosto de 2023, às 18h06min 4

ATENÇÃO:Em virtude de questões técnicas, NÃO estão considerados na |

presente certidão registros de processos do sistema eproc ingressados

e/ou baixados a partir da data de 09/08/2023 12:40. 4
'

!

t

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder gudiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001471905897. Página 1/2
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DOCUMENTO ASSINADO POR DATA
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 14/08/2023 18h06min

 

 

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
nº 11.419/2006 de 19/12/2006,art. 1º, parágrafo 2º, inciso Ill.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço hitps://www.rs.jus.briverificadocs e digite o seguinte

eletrônico | || I
www.tirs.jus.br número verificador: 0001471905897
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  Assinatura  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONISA, insérita no CNPJ sob o nº

01.987.787/0001-90, sediada na Rua Oliveira Lima, 350, NONOAI-RS, ATESTA para os. devidos

fins que a empresa Inovamed Hospitalar LTDA,inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-D2, sediada

na Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial, Erechim:RS, é nossa fornecedora de

Medicamentos, tendo atendido nossos pedidos com entregas dé boa qualidade, cumprindo,

portanto, rigorosamente com todãsas-suasobrigações contratuais.

Segue abaixo relação dos itens fornécidos no ano de 2022:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

Produto Unidade Quantidade

Mateáto de Enalapril 20 Mg VO Cp cr 427.500

Loratadina 10 Mg VO.Cp . CP 224.232

Pantoprazoi Sodico-20 Mg VO Cp Lib Retardada CP 181.832

Hidroclorotiazida25:Mg VO Cp /Isen CP 148.500

Fumarato de Quetiapina 25 Mg:Cp/lsen Cr 138.800

| Maleato de Enalapril 10 Mg VO Cp /Isên CP 120.000

Nimesulida 100 Mg VO Cp cr t14.000

Diosmina + Hesperidina 450/50-Mg VO.Cp CP 100.620

Cloridrato de. Giclobenzaprina 10 Mg VO Cp cr 95:250

Oxalato de Escitalopram 20 Mg VOCp cr 73.380

Cloridrato dê Clorprômazina 100 Mg VO Cp CP 73.200

Ciprofibrato 100 Mg Cp /lsen cp 72.930

Maleato dé Enalapril 5 Mg VO Cp cr 48.500

Glimepirida 4 Mg VO Cp CP 47.160

Pantoprazol Sodico 40 Mg VO Cp Lib Ralardadã cr l 46.872
MaVoarisopródot+Dl Sôdico+Cafeina 360/125/50/30 cr 38.330

Cloridrato de Propranolol dO Mg VO Cp/ Isen CP 35.500

Simeticona 40 Mg VO Cp . CP 33.800

Glimepirida 2:Mg VO Cp cr 30.180

Rosuvastatina Calcica 20 Mg Cp cr 22.230

Valeriana Officinalis-50 Mg VO Cp CP 17.260

Cloridrato de Tiamina 300 Mg VO Cp CP 17.000

Digoxina.0,25Mg VO-Cp cr ã 16.140

Metotrêxato.2,5 Mg VO Cp/lsen cr 45,672

Mononitrato de Isossorbida 20 Mg VO'Cp (Base cp 15.100
Losartana Potassica-100 Mg VO Cp cp 13:800
Diclofenaço Potassico 50 MgVO Cp cP 13.300

Naproxeno 500.Mg VO Cp/Isen cr 10,320

Olanzapina 5 MGVO.Cp /lsen Cp 10,080
Cetoprófeno 100 Mg Páiin] IV S/Dil F/A: FIA 9.700.

Espironolactona 50 Mg VO Cp cp - 9:500

Cetoprofeno 50 Mg/MI Sol/lnj IM 2 MIAmMp ' AMP 9.300

" Colecaléiferol (Vitamina D3)50.000-UI(4,25 Mg) VO Cp CP À 8.756   
v3,0 - DAUTIN Blockchain Doumentos Digitals e Serviços Ltda EPP certifica em 17/04/2023 16:38:54 que o documento de hash (SHA-256) 1

363d84a5091d605107b082084036h4026520408919720845b147926966237075 foi validado em 17/04/2023 16:16:00 através datransaçãoblockchain

 

Página 397163

!

k

 



Página 40/163

Declaramos ainda, que a-referida empresa efetuou fornecimento de forma satisfatória, cumprindo
com o pactuado, inclusive em relação a prazos, descrições e demais condições, Inexistindo fatos
que desabonem sua conduta é responsabilidade.as obrigações assumidas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presénte.

intermunicipal NonoailRS, 17 de Abril de 2025.
de Saúde - Conisa

itsCimo
CNPJ: 01 9N7TSTOGOSO

Assinatura do responsável
carimbo

  Assinatura  

v3.0 - DAUTIN Blockchain DocumentosDigitels e Serviços Ltda EPP certifica em 17/04/2023 16:38:54 que o documento de hash (SHA-258)

36IdadaaleIdBc5107bes2h84036b4026829488919720845b147926569237075fol validado em 17/04/2023 16:16:00 através da transação blockchaln

OxOobiZe9d73941308040471241712%obdGSbdS3I693abdc5c8b74c01732549661 e podeser varificado am https:/wwwdautin.comiFileCheck (NID: 129517)  



 

 

Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
uudautin.com | dautin(Ddautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 363dadaa0e1d6c5107bee2h84c36b4026829428919720645b147926a60237075 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 129517 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "atestado conisa 2023”, cujo assunto é descrito como

"atestado conisa 2023", faz prova de que em 17/04/2023 16:15:27, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda
(12.889.035/0001-02) tinha posse do arquivo com. as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de inovamed Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/04/2023 16:16:39 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com Art. 10, $ 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus $$ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/fwww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xDebf2e9d7394f308e4947124f7f2fbbd95bd533093abdc5c6b74c0173254a061.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/fblockscout.com/etc/mainnet/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de ProcessoCivil.

dOAUTIN
BLOCKCHAIN

à!" Presidência da Renública Casa Ch
à, Subchefia para Assuntos Juídicos

MEDIDA PROVISÓRIA 2.200.2
S€ 2 DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

 

  

Página 41

 
 
 



Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS ; o
CNPJ: 02.520.829/0001-40 - I.E.: 170/0004112 - I.M.: aso NMASTEF

Rod BR 480 180 - Centro "OILCEPRODUTOSHOSATALARESLIDA.

Barão de Cotegipe - RS | L.

CEP: 99740-000 Página 1/76]
Telefone: (54) 3523-2600 |

E-mail: dimasterfâdimaster.com.br

https://www.dimaster.com.br .

Barão de Cotegipe - RS, 23 de Agosto de 2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIÓ GRANDE (MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE)

RUA JACARANDÁ 300 - EUCALIPTOS

CEP: 83820001

FAZENDA RIO GRANDE - PR

   
Referência : Pregão Eletrônico Nº 59/2023

Processo Nº 140/2023

Data de Abertura dia 23/08/2023 às 09:00

Assinatura

Proposta : 4717 |

:

Prezados Senhores,

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação, que se vencedor

deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem impedida de licitar e

contratar com a Administração Pública.

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas,

conforme estipulado no presente edital, '
É

Validade dos Medicamentos: 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade em vigência no dia ida

entrega, observado ainda o que dispõe a Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor a

Prazo de Entrega: 20 dias corridos

Pagamento: 30 dias após a entrega

Validade do Contrato: 12 meses da assinatura t

Banco(s) para depósito:

Banco do Brasil *** Agência: 5122-5 *** Conta Corrente: 7468-3

Bradesco *** Agência: 03274 *** Conta Corrente: 46001-0

Dados do Representante Legal para Assinatura do Contrato:

Nome: Suema Tussi Brunelo RG. 1038690028 - SSP/RS CPF. 448.443.280-34

Data de Nascimento: 19/01/1969 Nacionalidade: Brasileira Estado civil: Casada

Função na empresa: Procuradora End. Residencial: Rua Augusto Berton - 66 - Centro Barão de Cotegipe - RS CEP:

99740-000

E-mail Licitação: pregaofdimaster.com.br :

E-mail Contratos: licitacao2Zêdimaster.com.br/contratosêdimaster.com.br

E-mail Pedido/Empenho: faturamentofêdimaster.com.br
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COBDE PROCUTOS HOSPILALARES IDA.
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 0001
 

 Item |Nosso Código Otde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$
 0002 156 12.000 UN AMOXICILINA SUSPENSAO 50MG/ML 60ML

Amoxicilina, 50 mg/ml, pó para suspensão oral,

frasco 60 ml. Código BRO271111. Amoxicilina,

50 mg/ml, pó para suspensão oral, frasco 60

ml, Código  BRO271111. -Unidade: FR

(CATMAT/CATSER] 271111 | [Código] 99010788 |

Emb. Primária:FR C/ 60ML | Emb. Secundária: CX

c/ 50 I Marca:PRATI DONADUZZI | Nome

Comercial:GENERICO I Origem: BRASIL 1

Tipo:Genérico

Fabricante: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA -

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA - F100 -

73.856.593/0001-66 - TOLEDO

Apresentação: Emb. Primária:FR C/ 60ML Emb.

Secundária: CX C/ 50

Acondicionamento: FRASCO VIDRO AMBAR

Registro M.S.: 1256801560024

Cód. Barras: 7898148298907

Cód. GGREM: 528528612133111

Cód. BR: BR0271111

6,25 75.000,00

 Preço Unitário: SEIS REAIS E VINTE

Total Item: SETENTA E CINCO

E CINCO CENTAVOS

MIL REAIS

 0013

 
251 3.200

  
UN

 Acondicionamento: BLISTER DE ALUMINIO/ALUMINIO

BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO

CLOPIDOGREL, "75 MG - BR0272045 -— CLOPIDOGREL,

75 MG - BR0272045 -Unidade: compr

[CATMAT/CATSER) 272045 | (Código) 55041432 |

75 MG COM REV CT PL AL/AL X 500 I

Marca:RANBAXY | Nome Comercial:GENERICO I

Tipo:Genérico

Fabricante: RANBAXY FARMACEUTICA LTDA -

RANBAXY FARMACEUTICA LTDA - Fa560 -

73.663.650/0005-14 - GOIÂNIA

Apresentação: Emb. Primária:BL C/ 10 | Emb.

Secundária: CX C/ 30

Registro M.S.: 1235202070078

Cód, Barras: 7897076921710

Cód. GGREM: 529918070058506

Cód. BR: BR0272045  
0,24

 
768,00

 Preço Unitário: VINTE E QUATRO CENTAVOS

Total Item: SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS 
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| à
0022 332 56.000 UN |GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO 0,18 10.080,00

Gliclazida, 30MG, Liberação Prolongada

BR0442754 - Gliclazida, 30MG, Liberação

Prolongada  BR0442754 -Unidade: compr

[CATMAT/CATSER] 442754 | [Código] 55041867 |

Emb. Primária:BL Cc/ 10 | Emb. Secundária: CX

c/ 500 | Marca:SUN FARMACEUTICA | Nome

Comercial:GENERICO I Origem: INDIA

Tipo:Genérico

Fabricante: SUN FARMACEUTICA DO BRASIL LIDA —

SUN FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA - F153 -

05.035.244/0001-23 - GOIÂNIA

Apresentação: Emb. Primária:BL C/ 10 | Emb.

Secundária: CX C/ 1000 '

Acondicionamento: BLISTER DE ALUMINIO E

PLASTICO TRANSPARENTE

Registro M.S.: 1468200930052

Cód. Barras: 7898272945821 :

Cód, GGREM: 532420120030717

cód. BR: BRO442754 : '

Preço Unitário: DEZOITO CENTAVOS . t

Total Item: DEZ MIL E OITENTA REAIS

Total - 0001: (R$ 85.848,00) - OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS :

 

       
   
 !

í

Valor Total da Proposta R$: 85.848,00 - OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS !

Comunicamos que não realizamos fracionamento de embalagens secundárias conforme Art. 4º, incisos XVI da Lei

5.991/73, art. 10 da RDC 80/06 e Art. 58 da RDC 430/20. Sendo assim, solicitamos que os empenhos e ordens: de

fornecimento sejam adequados as embalagens mencionadas nesta proposta. Os produtos serão entregues de acordo

com as normas de segurança e padrões de qualidade exigidos pela ANVISA,

Declaramos que esta proposta foi elaborada de forma independente e nela estão inclusos todos os tributos,

taxas, fretes e quaisquer outros encargos, concordamos e nos submetemos a todas as condições do presente

processo licitatório. Garantimos a entrega total dos produtos ofertados nos prazos e quantidades estabelecidos

no Edital e seus anexos.

Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS

Atenciosamente ;

ODIRLEI ANTONIOomecseuse
OU=Gaetácaça PFA, Cia

BALESTRIN:0045634da ; '
1900 RPvue

Odirlei Antonio Balestrin |,

Cargo: Procurador O

RG : 4093560251

CPF: 004.563.419-00

  

  



CONDESUS
. Cohsórctô Intermhuniêipal de.

“Desenvolvimento Sustentável dá
Região das Câmpos de Cima da Serra
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CONDESUS
. CAMPOS DE
CIMA DA SERRA

ATESTADODE CAPACIDADETÉCNICA    

 

Foliar”

Assinatura  Atestamospara os devidosfins de comprovação queà empresa Dimaste
Comércio. de Produtos. Hospitalares LTDA, inscrita junto “CNPJ sôb q nº;
02.520.829/0001-40, com sua-matriz sediadana Rodovia'BR 480,nº,180,Barão
de CotegipeiRS, éfilial inscrita no CNPJ sob o rê. 02.520.829/0003-02,
localizada na Rodovia .SC- 480, S/Nº, Bairro, Marechal. Bormann, Chapecó/S€,
nos fornece mêdicaméritos e correlatos de alta qualidade; dentro dos prazos de
validade.e cumprin fo:rigorosarnen u

 

Mmos prãzos de entrega estipulados em.edital e. respecliva,ÁRP, não havendo até O presente inômento nadá que a

  

desabone.

NasequericiATelacionamos-os-itens quejá nos foram fornecidasdirante:

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

à Vigência da ARP 01 1/2021, firmadaconformejulgamento do PregãoEletrônico
010/2021:

Item

|

Descrição
Quantidade:48 |AMITRIPTILÍNA 25MG . 481.000,00082

|

BENZILPENICILINA 1.200.000UI 3.900,000126 [CARBAMAZÉPINA 200MG '93.000,000143 |CEFALEXINA 250MG/SML :2:640,000190 |CLORIDRATO DECIPROFLOXACINO-500MG 18.400,000236 |DEXAMETASONA 4MG CP (COMUM) 2:000,000259

|

DIPIRONA AMPOLA500MG/NIL 5:240,000262 DIPROPRIONATO-DE BECLOMETASONA. 110,000250MCG/DOSE
| 309 [FOSFATODE SÓDIO MONOBÁSICO0,166/ML + -20;000| — IFOSFATÓDE'SÓDIODIBA ,312 |GABAPENTINA-300MG 2.360,000:334|HIDROCORTISONA 100MG: 150,000[343 [IBUPROFENO 50MG/ML

2.150,000399

|

MEBENDAZOL20MG/ML SUSP . 400,000| 419 |METRONIDAZOL CREME VAGINAL 100MG/G 425,000423 |MICONAZOL,NITRATO 2% 20MG/G :200,000473 |PARACETAMOL 200MG/ML'GTS 2.700,000,| 474. [PARACETAMOL 500MG 134.000,000:495

|

PREDNISOLONAIMG/ML -300,000

Secretaria CONDESUS| Fonp:(54) 3231 4219] E-mailisecretariamcondesus.cont.br| viriw.condesus.côm.br
Rua Madre Joana Vista Favre, 930- Parquedos Rodelos - Cep: 95201 “227 -Vacaria/AS
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPPcertifica em 07/02/2022 13:53:57 qua 0 documento de hash (SHA-258)
E 6d124dib6bds03bce200977af4070951360792141155550424550176BA3IDDAfoi validado em 07/02/2022 13:51:19 airavés da transação blockchain

0x05711390627405068406dbOBAcdbI6obfe2a90dbI3897c81066ddachOOBSBaae podeserverificado em https:/AwwdautincomfFiteCheck (NID: 49678)
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Consórcio Intêrmunicipat de
Desenvolvimento Sustentável da

Regiãô dos Camposde. Cima da Serra

 

cnby: 0L7t2:762/0001=”
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CONDESUS. ae
CÂMPOS DE. NS

CIMA DA SERRA

496 [PREDNISÓLÓNA FOSFATO.SÓDICO-3MG/ML. . 100,000)
530 [SAIS PARÁREIDRATAÇÃO ORAL - 2.000,000] -
:543-| SOLUÇÃO FISIOLÓGICA NASAL 9% GTS , 1.000,000
[577 |SULFATO FERROSO 25MGIML GTS: , 1.600,000

Sendo;o quêhavia pará d.momento, grata de siaatenção.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain DocumentosDigitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/02/2022 13:53:57 que o documento de hash (SHA-256)
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0x0671139d6274c5068406dbOf94cUbISSbfe2a90dD93897C8105Bddaçb00896aa e pode ser verificado em https:Mmwwdautin.comFileCheck (NID: 49876)

 



 

 

Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai- Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin(QQdautin.com

    Assinatura

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas comoDautin Blockchain Co, CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com otipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, decódigo 6d124dfb6bd4e3bce200977af407d09513807e21411555504a455d1766d3F0b8 foi autenticado de acordocom as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador únicodenominado NID 49676 dentro dosistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "VACARIA CONDESUS 04-02-22", cujo assunto é descritocomo "VACARIA CONDESUS 04-02-22", faz prova de que em 07/02/2022 13:51:15, o responsável Dimaster -Comércio de Produtos Hospitalares Ltda (02.520.829/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmascaracterísticas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimaster - Comércio de ProdutosHospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTINBlockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/02/2022 13:52:25 através do sistema de autenticação eletrônica daempresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Clvil eArt, 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para ocumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/Awww.dautin.com e Informe o código datransação blockchain 0x0671 139d6274e50684e6dbOf94cdb96ebfe2a90db93897c81 066ddacbD0896aa.Tambémé possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet;

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

  

  

  

+ Presidência da República Casa Ch
* Subchefia para Assuntos Jmidicos
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2
E 24 DE AGOSTO DE 2001.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 4d6b3825228b892a3b38a5409264d2bf5b63171b39840d46276509977464acf2 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 105726 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado “Itajai atestado matriz e fillal 10-01-23", cujo assunto é

descrito como "Itajai atestado matriz e filial 10-01-23", faz prova de que em 10/01/2023 15:15:13, o

responsável Dimaster - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda (02,520.829/0001-40) tinha posse do

arquivo com as mesmascaracterísticas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimaster-

Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2023 15:16:21 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, An. 107 do Código Cívil e

Art. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para O

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/fwww.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x1d094436b9sbbbf227de77921207197a521 944c2a1d05b0bac3313ca38d4fiab.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet!

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

va Subchefia para Assuntos Jurídicos
| MEDIDA PROVISÓRIA 2.200:2

-A Presidência da República Casa Civil
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*gRMO/: DE 24 DE AGOSTO DE 2001,
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Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
20º Regional de Saúde de Toledo — Divisão de Vigilância em Saúde
SCVSAT - Seção de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do ?

Trabalhador GOVERNO DO ESTADO

 

LICENÇA SANITÁRIA Nº 000000000000000000010000186
VENCIMENTO: 24/11/2023

Razão Social: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Nome Fantasia: PRATI-DONADUZ2z]
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Endereço: Mitsugoro Tanaka, 145 - Centro Ind Nilton A.C. Arruda- Toledo/PR - 85903-630

 ATIVIDADES LICENCIADAS:

4644-3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
2121-1/01 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano
2121-1/03 - Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano
1099-8/99 - Fabricação de outros produtosalimentícios não especificados anteriormente
2110-6/00 - Fabricação de produtos farmoquímicos

LOCAL E DATA: Toledo, 24 de Novembro de 2022

FERNANDO PEDROTTI
Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 90344987314C825077BC4261EDD515A7
Endereço para Validação: https:/Avww.sievisa.sesa,pr.gov.brisievisa/validarLicenca

Concede a Presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) Responsável(s), assume(m) cumprir a Legislação Vigente e observaras Boas Práticas referentes às atividades é/ou serviços prestados, respondendocivil e criminalmente pelo não cumprimento
detais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

RuaRui Barbosa, 1858, Centro, 85901-190, Toledo, Paraná, Brasil. Fone: (45)3379-6900

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SERFIXADO EM LOCALVISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 — LEI 13.331/2001)

Página: 01/01

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 24/11/2022 09:27:09 que o documenta de hash (SHA-256)
94cab4f37ecaed3f00e316cfbo2b44a4a44IbaGobd7af7db44c4ad0c7904161 foi validado em 24/11/2022 09:25:24através da transação blockchaln
Oxba090e77I84edBbad1a7b480bIddO27b7e8532329795bb40951126570151342f à podeserverificado em bttps:/AswwdautincomyFilsCheck (NID; 86552)  
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 94c8b4f37ccaed3fdfDe31 6cfb02b44adad43beSebd7a17db44c4ad0c7904161 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 96552 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARA SANITÁRIO PRATI”, cujo assunto é descrito

como "ALVARA SANITÁRIO PRATI”, faz prova de que em 24/11/2022 09:25:13, o responsável Dimaster-

Comércio de Produtos Hospitalares Ltda (02.520.829/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas

características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimaster - Comércio de Produtos

Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN

Blockchain Co.

Este CERTIFICADO fol emitido em 24/11/2022 09:26:22 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e

Art, 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0xba090e77f84ed8ba41 a7b480b3dd027b7e65a2329795bb4c95112b570]5134af.

Também 6 possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

SÁMANA, Presidência da República Casa CV]
; Subchefia para Assuntos Jurídicos
* MEDIDA PROVISÓRIA 2.200:2

AGSFBES/ DE 24 DE AGOSTO DE2001.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitals e Serviços Ltda EPP certifica em 03/05/2023 08:25:15 que o documento de hash (SHA-256)
AbeGbfS/0ab1380645572b2a1dBcc6o94598381ee4d2544bo28b9Edad604078 fol validado em 03/05/2023 08:23:41 através da transação blockchain
Oxb7faB0340b08a47C38671d3DJbO9311093200392652847458cdS77aBac64036 é podeser verificado em https:/Avww.dautin.comfFilaCheck (NID: 132735)  
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SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE
AVDOCERRADO,Nr. 999, Qd. AREA LOTPARKLOZANDES, GOIANIA- GO '

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/05/2023 08:25:15 que o dacumento de hash (SHA-258)

4beGhf5f0ab1380645572b221d9cc8e924598a8|eo4d2544be2ebIBded804076foi validado em 03/05/2023 08:23:41 atravésda transação blockchain

0xb7fa80340b06a47c38671d30db09e31fe932803a365284745800577882064030e pode serverificado em https://wyrw.dautin.conyFileCheck (NID: 132735)  
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOSLTDA,especificada neste ato apenas comoDautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com otipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, decódigo 1be6bf5f0ab1388645572b221dIcc6e9a4598a81ee4d2544be2eb96ded604076 foi autenticado deacordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob oidentificador único denominado NID 132735 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARÁ RANBAXY", cujo assunto é descrito como"ALVARÁ RANBAXY”, faz prova de que em 03/05/2023 08:23:45, o responsável Dimaster - Comércio deProdutos Hospitalares Ltda (02.520.829/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características queforam reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimaster - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda aresponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.
Este CERTIFICADO foi emitido em 03/05/2023 08:25:09 através do sistema de autenticação eletrônica daempresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, art. 107 do Código Clvil eArt. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para ocumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código datransação blockchain 0xb7fa80340b06a47c38671 d30db09e31fe9323034a652847458cd577aBac6403C.Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

* Legistação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de ProcessoCivil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

8/ASt, Presidência da República Casa CM
68574 Subchefia para Assuntos Jurídicos

” MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
AaDE 24 DEAGOSTO DE2001.

Página 40]

 
  



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE |
j

PREFEITURA
* DEGOIÂNIA

Página 41/76

 

t
l

t

I

ns
niaan

ho “VALIDADE AT
SUS SUS SUS SUS SUSAunjbeÀHEapaSus S
F7ADiretóriade Vigilância Sanitária e Ambiental da Sétretaria Minilcipal de Sátide de ãoirdo comalegislação

   

  

EgUlerizaçãSfuncionadi IDREOEa so

Dá vsgTTE?s ue
pRoEnaua,aipnnASUulS su SUS sus sis sus sus sus |

SELÁI   

 

 
 

P
cenctey Epststengonizb=pLtaara
Empisça E Rep povionencore TidegtnbêaitoniosÀO If
Atividade(s). «gifs 2RRMAZENER MEDICAMENTOS SÓS CONTRÉ

e5aoseanroom SOSGUS SUS SUS SUS SUS
Ni 4d PLOMMOAdEEErgoDISTRIBUIRMEDICAVENTO08.bet piapddosan ,

EE isapits:DISTRIBUIRREDICAVENTOS506CONTROLEESPECIAL; ea Ty pg a í h
R]

sus susaaSinosUS SUS SUS SUS sus SUS SUS
Do Dem.;LIoRTeRInsumosErmecêUTiCOS,dd

EsEeRosie!“oppacinenigosppnedeir
ÉS asidãm 8. INPORTARMED oi Na

SUS “us asbi 2IMPORTa

    

   

 

  

 

 

  

 

E O tee ni Es ) '

SUS SUS SUS SIS SUS SIS SUS SUS SUS sus sus Sis sus !
Sob:ba responsabigacotécnica de; [1 7] [a A E |

EDMARMAGADODiDE;Astro! Responsável!Gardo,:60-SICo !
13

Alessandraéde Castro Resênde=“Substifito.- CRE1808415 o '

SS SS SU Sis Gy SD SUB SUS to sus SUS sus sus ;
Tendo como representantes) ME MAM E |E [o
TRIRRS CADSDISICÃO EEN ORAIS |BroaEIN Edi ER E ISScataEsEEE

SiS GUIG SiS GLS Gir GUS SEIS SUE Ecs sis SUS sus Fis à
il Lá .

Concedevarde.Eltorgação”Sanitáriapara O exercicio:de 2!

 

a

 

  

bt td dd dd dd reis fi E Ra
EdeniaARjaneiro

de

2qe2028:SECola LEAAURACAIOSGariaraEra |

demtRaSUS Sus sys sus sus sus sus SUS SUS SUS sus sus :
no go o longa

rãEsteic“documentodeverásserdixadoreremio  Vistverpúblico ICRACS ARA! 

 

BodaTo
auEst:s documento cpoderá+ Ser egassado, ja SESELIOS «Ses CONSTA!

IRREGULARIDADES:NO ESTABELECIMENTO. na Ed E “es
4 10 '

E CICSIrãno Garça cSaIcÁOSnEtE ;
Ú ud + Wo q !

SUcegosoevinmGUS paisão!csTosSLIS OStib79979S SEUS SEUS js

LAO Ar U EL Ja,
naarianosTIRASDASHcatenrtosEm

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE
AVDOCERRADO,Nr. 999,Qd. AREA LOTPARK LOZANDES, GOIANIA- GO

  

   

o
d

 

P
o
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SECRETARIANUNICIPAL DE SAUDE
AVDOCERRADO,Nr. 999, Qd. AREA, LOTPARK LOZANDES, GOIANIA- GO

 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitals e Serviços Ltda EPPcertifica em 18/02/2023 08:50:35 que O documento da hash (SHA-258)

1d6265918d87ed7e1422c652244b08948206837dc962a122283c080181281a88 foi validado em 16/02/2023 08:47:28através da transação blockchaln

Oxbfdfco1358809ceebSB9aeceBd75da986692e103820742998066265887471641 é podaserverificado em https:/Avwwdautin.comyFileCheck (NID: 115155)  
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 146265918d87ed7e14a2ce52244b08948006837dc96aa122283c06c18f28fa88 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 115155 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "SUN ALVARA", cujo assunto é descrito como "SUN

ALVARA", faz prova de que em 16/02/2023 08:47:44, o responsável Dimaster - Comércio de Produtos

Hospitalares Ltda (02.520.829/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram

reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimaster - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/02/2023 08:49:20 através do sistemã de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 5 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e

Art. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/fwww.dautin.com e informe o código da

transação blockchain Oxbfdfcc1358809ceeb589aeceSd75da986692e10382974299806e26688747164f.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civile Código de Processo Civil.

JOAUTIN
BLOCKCHAIN

o
at jr Presidência da República Casa CMil
es Subchefia para Assuntos Jurídicos

” MEDIDA PROVISÓRIA 2:200-2
GSDE24 DE AGOSTO DE 2001,
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f

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

 

 

Dados da Empresa Nacional

(RRATIDONADUZZIBICIACIDA

NomeFantasia

PRATI, DONADUZZI

Endereço na Internet

www.pratidonaduzzi,com.br

Endereço Completo

RUA MITSUGORO TANAKA,Nº 145 - CENTRO INDL. NILTON ARRUDA CEP: 85.903-
630

Responsável Técnico

Página 44/76

CNPJ

73.856.593/0001-66

SAC

08007099333   Cldade/UF

TOLEDO/PR   Assinatura

Responsável Legal

 

 

 

 
https:!/consultas.anvisa.gov.briglempresasiempresas/q/2502320004994/?cnpj=73856593000166

[Não cadastrado]
[Não cadastrado)

Dados do Cadastro

Cadastro Nº Data do Cadastro Situação)
1.02568-5 22/03/1995

Nº do Processo

25023,200049/94 (Medicamento)

Atividades/ Classes

Armazenar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Distribuir

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Embalar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Expedir

* Insumos Farmacêuticos

* Medicamento

Exportar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Fabricar

* Insumos Farmacêuticos

* Medicamento

Fracionar

* Insumos Farmacêuticos

Importar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos  
1/2
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Produzir

* Medicamento '

Reembalar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Transformar

* Insumos Farmacêuticos

Transportar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Certificado de Boas Práticas - Medicamentos

I
' Página 45/76
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Folha nº

Assinatura

  

 

 

https://consultas.anvisa.gov.br/H/empresas/empresas/q/2502320004994/?cnp]=73856593000166
22
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

 

 

Dados da Empresa Nacional Página 46/76

 

Razão;Soclal

RRATIDONADUZZISICIADTDA)

NomeFantasia

PRATI, DONADUZZ] -

Endereço naInternet

waww.pratidonaduzzi.com.br

Endereço Completo

RUA MITSUGORO TANAKA,Nº 145 - CENTRO INDL. NILTON ARRUDA CEP: 85.903-
630

Responsável Técnico

CNPJ

73.856.593/0001-66

    
    

 

SSNDA Rio%

SAC fx” EA
08007099333 E a

Folha nº
Cidade/UF

TOLEDO/PR Assinatura  

Responsável Legal

 

 

 

 
https://consultas.anvisa.gov.brifilempresas/empresas/0/25023203144200844/?cnpj=73856593000166

LUIZ DONADUZZI
CELSO AGUSTINHO PRATI

!

Dados do Cadastro

Cadastro Nº Data do Cadastro
1.221084 28/07/2008 (E)
Nº do Processo

25023,203144/2008-44 CEMedicameno Especial

Atividades/ Classes

Armazenar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Distribuir

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Embalar

* Insumos Farmacêuticos

* Medicamento

Expedir

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Exportar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

Extrair

* Insumos Farmacêuticos

Fabricar

* Insumos Farmacêuticos

* Medicamento

Importar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos  
1/2
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Purificar

* Insumos Farmacêuticos

Reembalar

* Insumos Farmacêuticos

* Medicamento

Sintetizar

* Insumos Farmacêuticos

Transformar

* Insumos Farmacêuticos

Transportar

* Insumos Farmacâuticos

* Medicamento

Certificado de Boas Práticas - Me

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

tos

Página 47/76

   Assinatura

  

https://consultas.anvisa.gov.brit/empresas/empresas/q/250232031442008441?cnpj=738565930001 66
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento
1

 

Dados da Empresa Nacional

RANBASMFARMACEUTICALIDA)

Nome Fantasia

Endereço naInternet

Endereço Completo

RUA DOUTOR NAPOLEÃO RODRIGUES LAUREANO 2821, QUADRA CH, LOTE 02 -
VILA JARDIM POMPEIA CEP: 74.690-060

Responsável Técnico

CNPJ

73.663.650/0005-14

SAC

08007047222

Cidade/UF

GOIÂNIAIGO

ResponsávelLegal EE —
Assinatura

Página 48/76

   

 

 

 

| ALESSANDRA DE CASTRO RESENDELIMA [Não cadastrado]| JULIANA GONDIM MOURA

i Dados do Cadastro
t

| Cadastronº Data do Cad:| ata do Cadastro
r 1.19983-0 09/03/2020 (855)

Nº do Processo

25351,575559/2019-58 (MedicamentolEspecial)

Atividades/ Classes

Armazenar

* Medicamento

* Insumos Farmacâuticos

Distribuir

* Medicamento

Expedir

* Insumos Farmacêuticos

* Medicamento

Exportar

* Medicamento

: Importar

* Medicamento

* Insumos Farmacêuticos

  
 

  
https://consultas.anvisa.gov.br/H/empresas/empresas/q/25351575559201 958/?cnpj=73653650000514 n
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

 

 

(Razaojsocial
SUNIFARMACEUTICADO,BRASIKETDA)

NomeFantasia

SUN PHARMA

Endereço naInternet

Endereço Completo

RODOVIA GO 080 S/N KM 02 QUADRACH LOTE 1 E 2 - FAZ PLANICIE CEP: 74.686-

100

Responsável Técnico

CNPJ

05,035.244/0001-23'  
SAC

08007199702

Cidade/UF

GOIÂNIAIGO

 

Responsável Legal

 

 

 

LUDMILLA VIEIRA MACHADO DE CASTRO DIGVIJAY SINGH

Dados do Cadastro !

|

Cadastro Nº Data do Cadastro |

1.04682-0 17/04/2000 (E)

Nº do Processo Í

25000,0: 19911 fFiElMedicamento) Í

Atividades/ Classes

Armazenar

* Medicamento

Distribuir

» Medicamento

Expedir

* Medicamento

Exportar

* Medicamento

Importar

e Insumos Farmacêuticos

* Medicamento

Transportar

* Medicamento

  
 

 

https://consultas.anvisa.gow.br/fifempresas/empresas/q/250000544239911/?cnpj=05035244000123
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i

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

 Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado £ Detalhamento

 

 

 

Íi
i;i

Razão Social

SUN;FARMAC! CADO/BRASIRETDA

Nome Fantasia

SUN PHARMA

Endereço naInternet

Endereço Completo

Dados da Empresa Nacional

RODOVIA GO 080 S/N KM 02 QUADRACH LOTE 1 E 2- FAZ PLANICIE CEP; 74.686-
100

Responsável Técnico

Página 50/76

CNPJ

05.035.244/0001-23

SAC

08007199702

Cidade/UF

GOIÂNIAIGO

   ResponsávelLegal

  

Assinatura

  

 

 

 

LUDMILLA VIEIRA MACHADO DE CASTRO DIGVIJAY SINGH

|
Dados do Cadastro

! Cadastro Nº Data do Cadastro
1.22482-1 01/02/2040

: Nº do Processo

25351,031946/2010-08

Atividades / Classes

Armazenar

* Medicamento

Bistribuir

* Medicamento

Expedir

* Medicamento

Exportar

* Medicamento

Importar

* Insumos Farmacêuticos

* Medicamento

Transportar

* Medicamento

(Madicamento Espacial

 

  
 

  
https://consultas.anvisa.gov.briiiempresas/empresas/q/25351031946204 008/?cnpj=05035244000123 1/2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHOREGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRE-P

2022 E
Considte pelo Cbeligo de Autenticação para Vatktar éCRT emwwvecrtpxEricremcasa

   

 

 

  
 

 

 

 
 

 

 
  

 

 
 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

NOCRFSOBO VALIDADE CODIGO DE AUTENTICAÇÃO

8944 | 31/03/2027 | AB4EDC6D60B42BDES3614AADD2815ESE

” RAZAOIDENONINAÇÃOSOCIAL '
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

NOME FANTASIA
'

INDÚSTRIA PRATI DONADUZZ!
TIPO DE ESTABELECIMENTO NATUREZA DEATIVIDADE
INDÚSTRIAS DE MEDICAMENTOS,INSUMOS E DROGAS )pnpusrria FARMAGEUTICA

ENDEREÇO CNPJ 1 ,

RUA MITSUGORO TANAKA 145 73.856.593/0001-66 '

CIOEADDADE CIDADE- UF

CIND NILTON ARRUDA TOLEDO-PR

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

cmreenreneo 0000852359 0000852359 000852359 00:008523:59 00:00 às 23:59 00:00 às 22:00

RESPONSÁVEIS TECNICOS
TIPD INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO

F 5842 TUIZ DONADUZZI DIRETOR TÉCNICO SOCIO 57.40 %

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

emmmemreor 0900851200 0800As 1200 08:00ás 12:00 0800351200 08:0012:00 08:00 às 12:00 «

ereaoaeearenta 13:00 às 17:00 1300851700 1300a817:00 130085 17:00 13:00 às 17:00 rereeeseerato

F 15739 HEVELINE KRONBAUER MARTINELLI BOCCHESE ASSISTENTE TECNICO CONTRATADO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

ermeaneneseasa 08/0085 1200 08:00ês 12:00 08:00ás 12:00 08:00ás 12:00 08:00 às 12: drrvavananenera

meme1300851748 1300851748 13:00á5 17:48 130085 17:48 13009 17:48  ermtesetaneedo

E 16957 DAIANE FELIN ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

reemeerententa 08:00às 1200 08:008512:00 0B:00às 12:00 08:008512:00 08:0069 12:00 08:00 às 12:00 '

een 1300851700 130089 17:00 13:008517:00 13:008517:00 1300851700

—

eermensanemeo

F 13 PRISCILA IBANEZ SIMPLICIO ASSISTENTE TECNICO CONTRATADO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado '

deaeraementa 08:00 às 12:00 08008 12:00 08:0045 12:00 08:00às 12:00 08:00 às 12:00 erreaaasenaas

teme1900551748 130065 17:48 13/0088 17:48 13:008517:48 13/0089 17:48 teetesrensinoo ,

F 17862 HERMES FABRÍCIO CRUZ ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO '

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado .

mremresensaeta 08:008s 12:00 0800851200 08:008512:00 08:008512:00 08:00ás 12:00 08:00 às 12:00

emmmemeees 1300851700 1300851700 13:00â8 17:00 1300851700 130085 17:00

—

eceeeeeterenso

F 15224 MOISES ROBERTO DA SILVA ASSISTENTE TECNICO CONTRATADO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

renanerenmara 05:30às 09:30 05:30âs 09:30 05:304309:30 05:308509:30 05:30â509:30 08:00 às 12:00

emotentoaras 40:30 às 14:30 10:308s 14:30 10:3085 14:30 10:30â5 14:30 10:30 às 14:30 ererevenaenano

F 20282 BRUNO SITTA LEUTTI ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

rrereneeeenos 08:00 65 11:00 08:0055 11:00 08:00ãs 11:00 08:005511:00 08:006s 11:00 08:00 às 12:00

meme 4200851700 1200851700 1200891700 12:008517:00 12/0049 17:00 etetesereeenso

F 24680 HEVERTON DE CAMARGO ASSISTENTE TECNICO CONTRATADO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

rimemnemeneasa 05:30 às 10:00  05:304s 10:00 05:3048 10:00 05:30âs 10:00 05:30 85 10:00 05:30 às 10:00

rereveneteso 11:00 13:50 11:0085 13:50 11:008s 13:50 11:008513:50 11:008s 13:50 11:00 às 13:50

ESTA CERTIDÃO DEVE SERAFIXADA EM UM LUGAR BEMVISÍVELAO PÚBLICO

« Cortificamos que o estabelecimento a quese refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional da Famácia, atendendo o que dispõe

os artigos 22, parágrafo único e 24, dalei nº 3.820/60

e

doTitulo IX da Lel nº 6,3680776, Tratando-se de Farmácia « Drogaria, certificamos queestá regularizada

em suaatividade durante os horáriosestabelecidos pelos FarmacêuticosRi

“eº da Lel nº 6.99473 a arquigos 2º 6 3º Caput 5º e 6º Inciso |, todos da Lei 13.021/14.
« Por ocastão de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, ests documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico Interessando e

encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
= A autenticidada elou valldadoJuridica dessa CERTIDÃ(

jaspansáveis Técnicas, de acordo com osanlgos15, parágrafos 1º e 2º 6 23, alínea

O poderá ser comprovada acessando q site Institucional a digitando o código da autenticidade ou

mesmoatravés de leitor da QR-Code. Pág. 1 de 3

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Seniços Lida EPP certifica em 31/03/2022 09:11:26 que 0 documento de lxash (SHA-256)

43262306211891357465680b12021C37todIbSdTe0b 1 2ciTabfz7a49TetsbSta foi validado em 31/03/2022 09:08:26 através da transação blockchain

OXdAGAdST2050839472 120996022590cDADTD6IS537

cd

B3aD6C291528041286 e pode ser venificado em: nttps/AewwdautincomvyFReCheck (NID: 57718)  
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

     
“CERTIDÃO DE REGULARIDADE gx

  2022
Consta pero Clcigo de Auterticação para Vaidar aCAT emwewnrtpe

arg

brictemeasa
 

 
 

    

    

  

     

 
 

 

  
 

CADASTRO NO CRE SOB O VALIDADE CODISO DE AUTENTICAÇÃO
8944 [ 31/03/2027 | AB4EOC6D60B42BDEB3614AAOD2815ESE li H

RAZAOIDENOMINAÇÃO SOCIAL
àPRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

]
NOME FANTASIA
INDÚSTRIA PRATI DONADUZZI
TIPO DE ESTABELECIMENTO NATUREZA DE ANVIDADE
INDÚSTRIAS DE MEDICAMENTOS,INSUMOSE DROGAS INDUSTRIA FARMACEUTICA ]
ENDEREÇO

CNPJRUA MITSUGORO TANAKA 145 [73256sosro0or-ss ]

(

LOCALIDADE CIDADE -UF
C IND NILTON ARRUDA ] TOLEDO-PR |

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO |
Domingo Segunda Terça Querta Quinta Sexta Sábadoomreneninana DO:00 às 23:59 0000852359 00:00á523:59 00:00As 23:59  00:008s 23:59 00:00 às 22:00

RESPONSÁVEIS TÉCNICOSTIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO
F 26946 DENISE REGINA FRANA FACHIN ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADODomingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

 

mereeasarimtes

21:55 88 23:59 21:558523:59 21:5545 23:59
00:30 às 05:30 00:00 85 02:00 00:00 as
crmeemeesanto 03:00 45 05:35 03:00 às 05:35

 

21:5548 23:59 21:558523:59 00:00 às 02:00
00:00às 02:00 00:008502:00 03:00 às 05:35
03:00 às 05:35 03:00 as 05:35
 

 

 

 

 

 

 

F 27332 SARA RICO BOCATO MARIN ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADODomingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábadoreneementoava 08:00 às 12:00 08:00 12:00 08:0012:00 08:00 89 12:00 08/0088 12:00  aremaseremermaeaatentare 13:00 48 17:48 130085 17:48 13:0088 17:48 13:00 às 17:48 13:00a5 17:48 etermanrenetaF 27613 DAIANE ROSSO ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADODomingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábadoad 1300às 17:00 13:00â5 17:00 1300âs 17/00 13:008s 17:00 130085 17:00 08:00 às 12:00nerereemeneaso 18:008s 2200 18:008322:00 18:004522:00 18:00 às 22:00 18:00 às 22:00 terceneremeaaoF s1107 CRISTIANE JOANA BRESOLIN CAVALCANTE ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADODomingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábadoteessssemameso

—

DB:00 83 12:00 08:00 As 12:00 08:0088 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 treeeeresateasreeenesentada 13:00 às 17:48" 13:00s 17:48 13:00às 17:48 13:00 ás 17:48 13:0088 17:48 ermenmeoeame
F 31109 GLAUCE TATIANE MATTES ASSISTENTE TECNICO CONTRATADODomingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábadoceeseescorenas 080085 12:00 08/0085 12:00 08:00às 12:00 08:00ás 12:00 08/0045 12:70 08:00 às 12:00toeeemesesa 1300851700 1300851700 1300851700 13:00a5 17:00 130089 17:00  ceormememem
F 32565 RHAISSA FERNANDA DALEFFE SANTOS ASSISTENTE TECNICO CONTRATADODomingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábadoieterentimasa 13:50às 16:00 13:504s 16:00 13:50ás 16:00 13:50 às 16:00 13:50 48 18:00 13:50 às 16:00mremmenterer 1700882200 17:002522:00 17:003522:00 17:00 ás 22:00 17:00s 22:00 17:00 às 22:00
F 33524 FRANCIELI BORTOLUZ2] MENEGAT ASSISTENTE TECNICO CONTRATADODomingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado
memenssemo

—

D8:00As 1200 08:0085 12:00 08:0012:00 08:00ás 12:00 08:00 às 12:00 ermensoananammm 180085 17:48 1300651748 130085 17:48 1300251748 130089 17:48 rereeneeemerss
F 25988 LETICIA MELLO RECHIA SUBSTITUTO CONTRATADO
 

ESTA CERTIDÃO DEVE SERAFIXADAEM UM LUGARBEM VISÍVELAQ PÚBLICO
* Certificamos que o estabelecimento a quese refere esta Certidão de Regularidads está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o quedispõeosartigos 22, parágrafo único e 24, da li nº 3.620/60 e do Título IX da Leinº 6.360/76,Tratando-se de Farmácia é Droga, cerificamos qua estã regularizadaem suaatividade durante os horários estabelecidos pelas Farmacáuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os astigos 15, parágrafos 1º e 2º 6 23, alinea“et da Lel nº 5991/73 e arqjigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso |, todos daLei 13.021/14,
- Por ocasião da mudançasno quadro ds assistência farmacóutica, este documento daverá ser retirado pelo Responsável Técnico Interessando &encaminhando por respectivo CRFpara as devidas alterações.
- À autenticidade e/ou validadejurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessandoo sitoInstitucional é digRando o código de autenticidade oumesmoatravés de leitor da QR-Coda,

Pig 2 43

V3.0 » DAUTIN Blockchain Documentos Digiais e Serviços Lida EPP certiica em 31/03/2022 09:11:26 que o documento de hash (SHA-256)
432623062H108195746468ch1202H37f0d|DSATEOb12017biz73497e!4bSIe fol validado em 31/03/2022 09:08:28 alravés da transação blockchain
OxdHG4dBT20506304721069622590cbab7D6BS37G0d7B3aDEC2915290d1286 é pode ser verificado em hnps/MwrwdautinComiFUECheck (ND: 87718)  
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as REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
48

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

 

   
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DSTADE ABERTURADaano29/0001-40 CADASTRAL 30/04/1998

NOME EMPRESARIAL

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
 

 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DIMASTER DEMAIS   
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 = Comórcio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
17.42-7-01 - Fabricação defraldas descartáveis
46.39-7-D1 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-D1 - Comércio atacadista de instrumentos e materials para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos dehigiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação domiciliar
46.84-2.99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestaduale
internacional
52,11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

 

   
 

     
   
 

 

 

 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
ROD BR 480 180 ii

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
99,740-000 CENTRO BARÃO DE COTEGIPE RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
DIMASTERQDIMASTER.COM.BR (54) 3523-2600

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
viria

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 23/12/2000
 

 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

  SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
reserrar      
 

  
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 08:11:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Secretaria de Govemo Digital
à Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

+ Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

 

 NIRE(da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

43203749966 2062    
 7 - REQUERIMENTO

 

 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial,Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul No

     

  

     

 

 

 

  

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

Nome: PRODUTOS

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP i

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | | | | | ] | ||

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO !
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RSP2200603698 *

1 | 002 ALTERACAO 4
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 4

024 1 ALTERACAO DEFILIAL NA UF DA SEDE '

027 1 ALTERACAO DEFILIAL EM OUTRA UF

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

COTEGIPE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Local Nome: '

Assinatura: '

Julho Telefone de Contato:

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

 ] pecisÃo sincuLAR ] DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em Ordem

SIM SIM

1 0 À decisão

aAÀ 1

Data '

:
[NÃo ff | NÃo Lt UN Responsável

Data Responsável Data Responsável t

DECISÃO SINGULAR
2º Exigência 3º Exigância 4º Exigência 5º Exigência

2] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. L] 0] [1 []

Cj Processoindeferido. Publique-se.

  

 

A.
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência à» Exigência 5º Exigência
7] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 0 LJ 0] [1

LJ Processo indeferido. Publique-se.

Lt

Data Vogal Vogal Vogal
 
  

Presidente da Turma
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DIMASTER-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 02.520.829/0001-40 - NIRE 43203749966

12º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 
ODAIR JOSE BALESTRIN, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens,|

empresário, nascido em 20/02/1974, portador da céduta de identidade nº 12R-2.237.502, SSP/SC,
inscrito no CPF nº 811,773.489-34, residente e domiciliado na Rua Vasco da Gama,nº 266, Apto 02, :
Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99740-000 e GLEISON SACHET,'
brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, nascido em 29/11/1978,
portador da cédula de identidade nº 8051134719, SSP/RS, inscrito no CPF nº 650.526.920-72, '
residente e domiciliado na Rua Vasco da Gama, nº 266, Apto 01, Bairro Centro, na cidade de Barão '

de Cotegipe-RS, CEP: 99740-000. Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, únicos
sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação empresarial de DIMASTER-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
02.520.829/0001-40, com sede na Rodovia BR 480, nº 180, Bairro Centro, na cidade de Barão de
Cotegipe-RS, CEP: 99740-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio

Grande do Sul sob nº 43203749966, em 23/05/2022, resolvem, de comum acordo, procederem a

décima segundaalteração contratual e posterior consolidação, nos termos, cláusulas e condições a

seguir:
DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA MATRIZ

Cláusula 1º. O objeto social da sociedade será composto neste ato pelas seguintes atividades:

46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios;

46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar

e de laboratórios;
46.45-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;

46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;

46.46-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;

46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos;

49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, !

interestadual e internacional; '

52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias paraterceiros, exceto armazénsgerais e guarda-móveis;

17.42-7/01 - Fabricação defraldas descartáveis.

DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DAFILIAL 01

Cláusula 2º. O objeto social da FILIAL 01, inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0002-21 e NIRE

43901841469 será compostoneste ato pelas seguintes atividades:

46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios;

46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar

e de laboratórios;

tá Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grandedo Sul
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46.45-1/08 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.46-0/02 - Comércio atacadista de produtos dehigiene pessoal;
48.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação domiciliar;
46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos;
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos é mudanças,intermunicipal,
interestadual e internacional;
52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis;

DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL 02

Cláusula 3º, A FILIAL 02,inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0003-02, NIRE 42902025486,
será composto neste ato pelas seguintes atividades:

46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios;
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para Uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;
46.45-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.48-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.46-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos;
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunicipal,
interestadual e internacional;
52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis;

DO NOME FANTASIA DA FILIAL 01

 

Cláusula 4º. A FILIAL 01, inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0002-21 e NIRE 43901841469
adotará neste ato como nomefantasia, DIMASTERRS.

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Resolvem, também, os sócios que representam a totalidade do Capital Social, consolidar
seu contrato social neste ato, conforme as seguintes cláusulas e condições:

DIMASTER-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 02.520.829/0001-40 - NIRE 43203749966

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
 

ODAIR JOSE BALESTRIN, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens,
empresário, nascido em 20/02/1974, portador da cédula de identidade nº 12R-2.237.502, SSP/SC,
inscrito no CPF nº 811.773.489-34,residente e domiciliado na Rua Vasco da Gama,nº 266, Apto 02
Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99740-000 e GLEISON SACHET,
brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, nascido em 29/11/1 978,
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portador da cédula de identidade nº 8051134719, SSP/RS, inscrito no CPF nº-650.526.920-72,
residente e domiciliado na Rua Vasco da Gama, nº 266, Apto 01, Bairro Centro, na cidade de Barão

de Cotegipe-RS, CEP: 99740-000, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a
denominação empresarial de DIMASTER-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 02,520.829/0001-40, com sede com sede na Rodovia BR 480, nº 180,
Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99740-000, com contrato social arquivado

|
k

na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob nº 43203749966, em 23/05/2022, -
resolvem, de comum acordo, procederem a consolidação do contrato social nos termos, cláusulas e
condições a seguir:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula 12. A sociedade tem a denominação social de DIMASTER-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARESLTDA,., adotando por nomedefantasia, DIMASTER.

DA SEDEE FILIAIS

Cláusula 2º. A sociedade tem sede administrativa na Rodovia BR 480, nº 180, Bairro Centro, na |

cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99740-000.

Ctausula 3º. A Filial 01 está localizada na cidade de Barão do Cotegipe/RS, utilizada como

Deposito Fechado, na Rua Porto Alegre, nº 660, Bairro Centro, CEP: 99740-000,inscrita no CNPJ

sob o nº 02.520.829/0002-21, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul/RS

sob NIREnº 43901841469, adotando por nomefantasia, DIMASTERRS.

Clausula 42. A Filial 02 estará localizada na cidade de Chapecó/SC, Rodovia SC 480,s/n, Bairro

Marechal Bormann, Barracão com 736 m2, CEP: 89.816-116, inscrita no CNPJ sob o nº

02.520.829/0003-02, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina/SC sob NIRE nº,

42902025486, adotando por nomefantasia DIMASTER SC.

Clausula 5º. A Filial 03 estará localizada na cidade de Guarulhos/SP, Avenida Cumbica, nº 429, '

Bairro Cidade Industrial Satélite de São Paulo, CEP: 07.2283-300, inscrita no CNPJ sob o nº:

02.520.829/0004-93, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo/SP sob NIRE nº

35920161778, adotando por nomefantasia DIMASTER SP.

Cláusula 62. Poderá abrir filiais, sucursais ou agências em qualquer parte do território nacional

atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim colimado,parcela esta que

destacará de seu próprio capital, para efeitos fiscais, se assim decidir, mediante alteração :

contratual.

Parágrafo Único:As filiais serão extintas nas seguintes hipóteses:

a) ocorrendo a extinção do estabelecimento sede; ou,

b) por decisão do sócio que represente a totalidade do capital.

DO OBJETO SOCIAL DA MATRIZ

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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   Cláusula 72, A sociedade em sua Matriz tem porobjeto social as seguintesatividades: Assinatura
46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios;
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;
46.45-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46,46-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar:
46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos;
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto prociutos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual einternacional;
52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis;
17.42-7/01 - Fabricação de fraldas descartáveis.

DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL 01

Cláusula 8º. A FILIAL 01, inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0002-21 tem por objeto social
as seguintes atividades:

46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios;
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;
46.45-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.46-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos;
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunicipal,
interestaduale internacional;
52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias paraterceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis;

DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL 02

 

Cláusula 9º, A FILIAL 02, inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0003-02 tem por objeto social
as seguintes atividades:

46,44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios;
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;
46.45-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.46-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Pá
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46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação domiciliar; |
46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; 1
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunicipal, à
interestadual e internacional; !
52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; Í

'
DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL 03 |

I
Cláusula 10º, A FILIAL 03, inscrita no CNPJ sob nº 02,520.829/0004-93, tem por objeto social as
seguintes atividades:

46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; :
46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios;
48.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar ;
ede laboratórios;
46.45-1/08 - Comércio atacadista de produtos.odontológicos;
46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
46.46-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação domiciliar,
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunicipal, -
interestadual einternacional;
52.11-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis.

DO PRAZO DE DURAÇÃOE DO EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula 11º. O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado as atividades da

Matriz em 01/05/1998,Filtal 01 em 25/07/2016,Filial 02 em 19/02/2020,Filial 03 em 23/05/2022.

DO CAPITAL SOCIAL DA MATRIZ

Cláusula 12º, O capital social da matriz é de R$42.215.600,00 (quarenta e dois milhões, duzentos e
quinze mil e seiscentos reais) e, dividido em 422.156 (quatrocentos e vinte e duas mil, cento
cinquenta e seis) quotas de valor nominal de R$100,00 (cem reais) cada uma, em moeda corrente
nacional do País, ficando da seguinte forma:

 

 

 

 

sócios QUOTAS VALOR R$ %
ODAIR JOSE BALESTRIN 295.509,20 R$ 29.550.920,00 70%

GLEISON SACHET 126.646,80 R$ 12.664.680,00 30%

TOTAL — 422.156 R$ 42,215.600,00 100%     
 

DO CAPITAL SOCIAL DA FILIAL 01

 

Cláusula 13º. A filial supramencionada na cláusula 3º deste contrato social, consolida seu capital ;
social no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1.000 (mil quotas), no valor nominal :
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de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, ficando
assim distribuídas entre os sócios:

 

 

 

   

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ %
ODAIR JOSE BALESTRIN 700 R$ 70.000,00 70%
GLEISON SACHET 300 R$ 30.000,00 30%
TOTAL 1.000 R$ 100.000,00 100%    

DO CAPITAL SOCIAL DA FILIAL 02

Cláusula 14º, A filial supramencionada na cláusula 4º deste contrato social, consolida seu capital
social no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 3.000 (três mil quotas), no valor
nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional,
ficando assim distribuídas entre os sócios:

 

 

 

  

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ %o
ODAIR JOSE BALESTRIN 2.100 R$ 210.000,00 70%
GLEISON SACHET 900 R$ 90.000,00 30%
TOTAL 3.000 R$ 300.000,00 100%     

DO CAPITAL SOCIAL DA FILIAL 03

 

Cláusula 15º, A filial supramencionada na cláusula 5º deste contrato social, consolida seu capital
social no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 3.000 (três mil quotas), no valor
nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma,totalmente integralizadas em moedacorrente nacional,
ficando assim distribuídas entre os sócios:

 

 

 

   

sócios QUOTAS VALOR R$ %

ODAIR JOSE BALESTRIN 2.100 R$ 210.000,00 70%
GLEISON SACHET 900 R$ 90.000,00 30%
TOTAL 3.000 R$ 300.000,00 100%    

DO CAPITAL SOCIAL CONSOLIDADO E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 16º, Parafinsfiscais o capital social total é de R$ 42.915.600,00 (quarenta e dois milhões,
novecentos e quinze mil e seiscentos reais), dividido em 429.156 (quatrocentos e vinte e nove mil,
cento e cinquenta e seis) quotas de capital no valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma,
totalmente integralizado neste ato em moedacorrente nacional e assim divido entre os sócios:

 “sócios

ODAIR JOSE BALESTRIN
QUOTAS

300.409,20

VALOR R$ %

R$ 30.040.920,00 70%
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GLEISON SACHET 128.746,8 R$ 12.874.680,00 30%

TOTAL 429.156 R$ 42.915.600,00 100%
 

     
 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
a realizada a cessão,a alteração contratual pertinente.

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

Cláusula 17º. A Sociedade será administrada pelo sócio ODAIR JOSÉ BALESTRIN, sendo-lhe
atribuídos todos os poderes de administração e representação da Sociedade, podendo assim '
assinar isoladamente e representar isoladamente a empresa em concorrências e licitações, e
também junto aos bancose instituições que mantenham movimentação financeira com a sociedade,
assinando cheques, realizando transferências bancárias, entre outras movimentações. E ainda,

junto aos demais órgãos, podendo assinar requerimentos,verificar pendências, retirar documentos,
concordando, discordando, anuindo, desistindo ou pleiteando benefícios em quaisquer assuntos, ou
qualquer outra espécie de documentos, ou seja, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel
desempenho do presente contrato.

Parágrafo Primeiro: O uso da denominação social é privativo dos administradores nos poderes a

eles conferidos.

Parágrafo Segundo: É vedado ao administrador o uso da mesma em avais, fianças, abonos ou
quaisquer outras responsabilidades decorrentes operações estranhas ao objeto social, em favor de
terceiros ou em negócios estranhos à sociedade; responderá pessoalmente o infrator pelos danos
causados.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá a qualquer tempo nomearpara o cargo de administrador, .
um não-sócio, desde que deliberado em reunião de sócios com a aprovação unânime, mediante
termo de posse lavrado do Livro de Atas e registrado no órgão competente no prazo de 30 (trinta)
dias.

Parágrafo Quarto: O administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo
anterior, após decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo necessário
para sua recondução, nova nomeação.

Parágrafo Quinto: Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído do i
cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de justificativa. 1

Parágrato Sexto: Compete conjuntamente aos sócios, que representam 100% (cem por cento) do .
capital social integralizado, alienar e adquirir imóveis, praticando todos os atos exigidos para tal; '
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hipotecar e penhorar bens para garantir negócios da sociedade; firmar contratos e cessão de
direitos; caucionarvalores; investir e participar de outras empresas.

Cláusula 18º. Fica o administrador dispensado de prestar caução em garantia de seus atos de
administração.

Cláusula 19º. Os sócios ajustam a percepção de uma retirada mensal a título de “pró-labore" se
assim quiser, cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios, em reunião própria,
registrado como despesana escrituração contábil.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

 

Cláusula 20º. O exercício social coincidirá com o anocivil. Ao término de cada exercício social, em
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aossócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, levantar balanços intermediários no
decorrer do exercício.

Cláusula 21º. Os lucros e as perdas serão trimestralmente rateados, distribuídos ou suportado
pelos sócios na proporcionalidade das quotas de capital de cada um,ou ainda levados para contas
especiais, para futuro aproveitamento ou amortização.

Parágrafo Primeiro: Nos quatro meses seguintes ao término de cada exercício social, os sócios se
reunirão para discutir e votar as contas do(s) administrador(es).

Parágrafo Segundo: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o
valor das quotas de cada sócio.

DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

Cláusula 222, A sociedade poderá deliberar em reunião de sócios, devidamente convocada, a
distribuição de resultados, desproporcional aos percentuais de participação no capital social,
segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.

DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS

 

Cláusula 23º. Os sócios poderão cederou transferir, total ou parcialmente, suas quotas no capital
social, ou o direito de preferência da subscrição de novas quotas, a sócio ou terceiro, desde que
não haja oposição do outro sócio, exceto na hipótese de recusainjustificada e devidamente redigida.
Os sócios que consentirem com a cessão ou transferência deverão assinar todos os documentos
necessários à comprovação deste ato,inclusive a alteração do presente contrato social.
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Parágrafo Unico: As quotas representativas do capital social somente poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros após terem sido oferecidas aos outros sócios, que terão o direito de
preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 dias contados do recebimento do
aviso por escrito do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o
exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá
fazer a terceiros, desde que nos mesmos termos e nas mesmas condições oferecidas aos outros
sócios.

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

Cláusula 24º, Fica condicionada à deliberação dos sócios:

Il. A aprovação das contas da administração;

HW. A designação dos administradores, quando feita em ato separado;

HW. A destituição dos administradores;

IV. O modo da remuneração dos administradores;

V. A modificação do contrato social;
VI. Aincorporação,a fusão e a dissolução social, ou a cessação do estado de liquidação;

VIl. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

VII. O pedido de concordata;
IX. As decisões relativas à resolução da sociedade em relação a um sócio;

X. O aumento do capital social;

XI. As demais matérias indicadas nalei.

DA DELIBERAÇÃO POR REUNIÃO OU ASSEMBLEIA

Cláusula 25º. As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião ou em assembleia, devendo

ser convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato.

Parágrafo Primeiro: As reuniões serão convocadas por qualquer dos sócios, mediante

memorando interno,carta circular, carta registrada com AR, onde deverá constar data, local, hora ,

da realização da reunião, bem como a ordem do dia.

Parágrato Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas em lei, quando todos

os sócios comparecerem ouse declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Terceiro: A reunião ou a assembleia torna-se dispensável quando todos os sócios

decidirem, porescrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Quarto: As deliberações tomadas de conformidade com a lei e este instrumento

vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Parágrato Quinto: As deliberações tomadas em reunião serão lavradas em ata e registradas em

livro próprio.

REUNIÃO E ASSEMBLEIA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rlo Grande do Sul
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Cláusula 26º, A reunião ou assembleia será realizada de forma ordinária, até o último dia do mês
de abril do ano seguinte ao término do exercício social, para deliberar sobre as contas é
demonstrações contábeis e financeiras elaboradas pela administração da sociedade, ou em
qualquer época, de forma extraordinária, mediante convocação dos sócios ou da administração,
para tratar de assunto relevante para a sociedade.

Parágrafo Único: Dostrabalhos e deliberações tomadas, será lavrada ata quetranscreverá tanto à
ordem do dia como mencionará os presentes e dará conta do resultado das deliberações dos
sócios, a qual será assinada pelos membros da mesa e portodosali presentes e encaminhada para
arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis, ficando expressamente dispensada a
lavratura dolivro de atas, bem comoa sua publicação, salvo nas hipóteses em quea lei determinar.

QUORUM DE DELIBERAÇÃO

Cláusula 272. As deliberações dos sócios serão tomadas, por decisão conjunta e devidamente
validada na respectiva ata:

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de pluralidade de sócios (nos casos de interdição, morte ou
abertura de cotas, admissão de novos sócios), as deliberações serão tomadas, na seguinte ordem:

1. Pelos votos correspondentes, no mínimo,3/5 (três quintos) do capital social, nos casos previstos
nos incisos V e VI da Cláusula 24º;
Il. Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nosincisos
It, HI, IV e VIll da Cláusula 243;
Ill. Pelos votos correspondentes à totalidade do capital social, nos casos previstos no inciso IX da
Cláusula 24º;
IV. Pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou neste contrato, se
estes não exigir maioria mais elevada.

DECLARAÇÃODE DESIMPEDIMENTO

Cláusula 28º. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob osefeitos dela, a pena que vede,ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou porcrime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo,fé pública, ou a propriedade.

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 292. A sociedade não será dissolvida em caso de morte, retirada ou incapacidade legal
declarada de qualquer um dos sócios.

Parágrafo Único: Por torça de lei, a sociedade poderá se dissolver quando ocorrer alguma das
hipóteses previstas nos artigos 1.033 e 1.034 da Lei nº 10.406/2002 — Código Civil.
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DA EXCLUSÃO POR JUSTA CAUSA

Cláusula 30º. Será considerada justa causa para a exclusão a prática, por qualquer sócio, de atos
de inegável gravidade que coloquem em risco a continuidade da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Além do disposto acima, poderá ser considerada justa causa, a ocorrência
dos seguintes fatos:
I. Quebra, por sócio, do affectio societatis, deliberada por decisão judicial;

Il. Concorrência, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, investidor, parceiro,

licenciado, operador, consultor, empregado, ou de qualquer outra forma com os negócios

desenvolvidos pela sociedade; e
HI. Solicitação ou contratação, para si, de qualquer diretor, funcionário, empregado ou preposto da

sociedade com propósito de empregar ou de qualquer forma contratar seusserviços.

Parágrafo Segundo: A exclusão do sócio deverá ser deliberada em reunião especialmente

convocada para este fim, estando o sócio sujeito a exclusão ciente, em tempo hábil, para que possa

comparecer e, querendo, apresentar sua defesa.

Parágrafo Terceiro: O reembolso do sócio excluído será feito pelo valor patrimonial de suas quotas,

apurado em balanço patrimonial especialmente levantado para esse fim, devendo ser pago em até

70 (setenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros anuais de 12% (doze por

cento), vencendo-se a primeira parcela em 120 (cento e vinte) dias após a data da exclusão, ou,

havendo consensoe firme acordo, conforme critério de livre negociação entre as partes.

DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO,SEPARAÇÃO,CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Cláusula 31º. O falecimento,a interdição, a separação judicial, o divórcio ou a dissolução de união

estável ou a retirada de qualquer sócio não acarretará a dissolução ou a extinção da sociedade,a

qual continuará com suas atividades através dos sócios remanescentes e, se for o caso, dos

herdeiros do sócio falecido, dos representantes legais do sócio interditado ou da ex-cônjuge ou ex-

companheira.

Parágrafo Único: Nos 30 (trinta) dias subsequentes à data da resolução, que coincidirá à data do

fato de qualquer caso previsto no caput desta cláusula, a sociedade fará o levantamento de um

balanço patrimonial especial, visando a apuração dos haveres do sócio retirante, dos herdeiros do

sócio falecido, dos representantes legais do sócio interditado ou da ex-cônjuge ou ex-companheira

de qualquer sócio, devendo esse procedimento ser adotado em qualquer caso em que a sociedade

se resolva em relação a um sócio.

Cláusula 32º. No caso de falecimento de sócio majoritário, a sociedade continuará com a formação

de um conselho administrativo solidariamente compromissado com o sócio remanescente, que -

passará a administrar a sociedade de forma exclusiva. Todos os haveres e obrigações do sócio ,

falecido, serão apurados e divididos entre os herdeiros de acordo com o quinhão de cada um, :

conforme partilha, devendo o espólio nomear representante legalmente constituído para integrar o !

conselho de administração, transitório e solidário com o sócio remanescente. Pá
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Parágrato Primeiro: Fica estabelecido que os sócios remanescentes terão preferência em adquirirda família as quotas respectivas do sócio falecido; todavia em não havendo expressointeresse dossócios remanescentes na liquidação das quotas do sócio falecido, os herdeiros ou sucessorespoderão ingressar na sociedade, em substituição ao falecido na proporção que lhe couber em
partilha, enquanto não julgadaa partilha.

Parágrafo Segundo: Havendo pluralidade de herdeiros ou sucessores, estes, necessariamente,deverão nomear um representante perante o Conselho Deliberativo.

Cláusula 33º. No caso deinterdição de qualquer sócio, os representantes legais do sócio incapaz,em até 60 (sessenta) dias da data de levantamento do balanço especial, deverão manifestar,mediante notificação à sociedade, a vontade de assumir ou não todos os direitos e obrigações dosócio incapacitado, cuja representação legal dependerá da aceitação da totalidade dos sóciosremanescentes.

Parágrafo Primeiro: Existindo interesse dos representantes legais pela assunção de todos osdireitos e obrigações do sócio incapacitado, os sócios remanescentes, em até 30 (trinta) dias dorecebimento da notificação de que trata o caput desta cláusula, reunir-se-ão para deliberar sobre amatéria, cuja decisão será comunicadaaosinteressados mediante expedição de carta com aviso derecebimento.

Parágrafo Segundo: Na hipótese do $ 1º desta cláusula, partir da data de recebimento pelasociedade da notificação de trata o caput desta cláusula, terão os sócios remanescentes o prazotambém de 30 (trinta) dias para expedir a comunicação aos representantes legais do resultado davotação sobre a assunção de todosos direitos e obrigações do sócio incapacitado.

Parágrafo Terceiro: Tendo a totalidade dos sócios remanescentes optado pela aceitação darepresentação legal, far-se-á no Registro Público de Empresas Mercantis a averbação doinstrumento de alteração deste contrato social, ocasião em que os representantes legais serãoqualificados e comparecerão na condição de curadores do interdito, sendo indispensável, pararegistro do ato, a apresentação de cópia autenticada da respectiva certidão de curatela.

Parágrafo Quarto: Liquidar-se-ã a quota do sócio interditado, nas condições previstas no se
desta cláusula, na ocorrência de qualquer uma das seguintes situações:
1. quando inexistir interesse dos representantes legais na assunção de todos os direitos e
obrigações do sócio incapacitado;
ll. quando, existindo interesse dos representantes legais na assunção de todos os direitos e
obrigações do sócio incapacitado, não houver consenso unânime dos sócios remanescentes na
aceitação da representação; .
Ill. quando, existindo interesse dos representantes legais na assunção de todos os direitos e
obrigações do sócio incapacitado e o respectivo consenso unânime dos sócios remanescentes,
estiverem os curadoreslegalmente impedidos de exercera atividade empresarial.
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Parágrafo Quinto:Liquidada a quota do sócio interditado, o capital social sofrerá a correspondente:
redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota.

Parágrafo Sexto: Na hipótese do disposto do & 4º desta cláusula, os haveres do sócio interditado
serão pagos aos curadores em até 70 (setenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas |
de juros anuais de 12% (doze por cento), vencendo-se a primeira parcela em 120 (cento e vinte) i
dias após a data da pronunciação da sentença judicial de interdição, ou, havendo consensoe firme |
acordo, conformecritério de livre negociação entre as partes.
Cláusula 34º, O sócio poderá, desde que expressamente autorizado (por escrito) pelos demais

sócios, transferir por meio de doação suas quotas sociais, ou parte delas a seus dependentes,

ascendentes ou colaterais.

Cláusula 35º, O sócio que pretender ceder ou transferir as suas quotas de capital, ou parte delas,

dará prévio aviso de sua intenção, por escrito, à sociedade, por carta registrada, com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias,indicando o valor pretendido e as condições.

Parágrafo Primeiro: A sociedade e, supletivamente, os demais sócios terão o prazo de 60

(sessenta) dias, a contar do recebimento do aviso, para manifestarem o exercício do direito de

preferência, e, se assim não o fizerem, o ofertante poderá cedere transferir as quotas de capital

ofertadas a terceiros, observadas as condiçõesda oferta.

Parágrafo Segundo: A cessão transferência de quotas de capital operar-se-á sempre através de

instrumento de alteração contratual, bem como dependerá da anuência do sócios remanescente,

que por sua vez terá o direito de preferência.

Cláusula 36º, Na hipótese de qualquer sócio minoritário agir de forma grave e que possa oferecer

danos à empresa, os sócios que compõe a maioria do capital social poderão excluí-lo da sociedade

por justa causa mediante a alteração do contrato social.

Cláusula 372. Os haveres de sócio, qualquer que seja o motivo da retirada, serão apurados,

conforme &ú, cláusula 26º, e pagos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a

primeira no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data base do balanço.

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Cláusula 38º. A qualquer tempo os sócios podem deliberar acerca da alteração do contrato social,

inclusive da transformação do tipo jurídico da sociedade, prevalecendo, em qualquer hipótese, a

previsão dosartigos 1.010 e 1.072 do Código Civil.

DO FORO DE ELEIÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 392. As partes elegem o foro de Erechim/RS para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes

do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e
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obrigações resultantes deste contrato, sendo que o administrador renuncia qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

Cláusula 40º, Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as
disposições legais aplicáveis.

Cláusula 412. Firmam a presente declaração para que produza os efeitos legais, cientes que, nocaso de comprovação de sua falsidade, será nulo de plenodireito perante o registro do comércio oato a que seintegra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento.

Santa Cruz do SulRS,15 de julho de 2022.

ODAIR JOSÉ BALESTRIN GLEISON SACHET
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA .

RECEITA ESTADUAL  
Nome: DIMASTER COM DE PROD HOSPLS LTDA

CNPJ base: 02.520.829/

1

f
|

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. :1

Certificamos que,aos 01 dias do mês de AGOSTO -do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria ida
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo,vir a cobrar crédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos oupendências relacionadosnaInstrução Normativa DRP nº 45/98, Título Iv, Capítulo V, 1.1. ,
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Su! não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório. '

'
'Esta certidão NÃO comprova a quitação: 'a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 29/9/2023, '

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https:/lwww.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois camposa seguir:

Certidão nº: 25325310
Autenticação: 35499694   



> MINISTÉRIO DA FAZENDA
5” Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARESLTDA.
CNPJ: 02.520.829/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundospúblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avwwpgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:32:44 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2024.
Código de controle da certidão: A352.F9E0.0AC9.7F8A
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MIS) PREFEITURA MUNICIPAL DE
A BARÃO DE COTEGIPE   Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LIDA

CPF/CNPJ.........: 02.520.829/0001-40
Insc. Municipal..: 450

Endereço.........: BR 480, 180

Bairro...........: Centro

Cidade...........: Barão de Cotegipe

Atividade(s).....:
4644-3/01 Com.Atacadista Medicamentos Drogas de Uso Humano

4930-2/02 Transporte Rodoviario de Cargas, Exceto Produtos

Perigosos e Mudanças,I

4649-4/08 Com.Atac Prod.Higiene Limpeza conserv. Domiciliar

4639-7/01 Comercio Atacadista de Produtos Alimenticios em Ge

4645-1/03 Comercio Atacadista de Produtos Odontológicos

1742-7/01 Fabricação de Fraldas Descartáveis

4646-0/02 Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal

4646-0/01 Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de

Perfumaria

4645-1/01 Com.Atac.de Instrm. e Materiais para uso

Médico,Cirurgico, Hosp. e Lab.

5211-7/99 Depósitos de Mercadorias para terceiros, exceto armazéns

gerais e guar

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal

cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é

certificado que o contribuinte acima especificado, não possui

débitos com este município referente a taxas, impostos e

contribuições de melhorias.

Esta certidão é válida inclusive para participação em

processos licitatórios.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site

www. baraodecotegipe.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 28/01/2024

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 202520829000140
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Emitida às 08:09:43 do dia 01/08/2023.
Código de Autenticidade 31EB.1BDO
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

'
|

|Certificado de Regularidade 1
do FGTS - CRF :

Inscrição:

|

02.520.829/0001-40
RazãoSocial: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: ROD BR 480 180 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE / RS / 99740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a :
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o !
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2023 a 06/09/2023

Certificação Número: 2023080805325834639300

Informação obtida em 08/08/2023 08:19:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br :   

https:liconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacif/pages/consultaEmpregadorjsf 11



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , SISTEMA THEMIS

PODERJUDICIÁRIO 

 

   . Assinatura

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

|
À vista dos registros constantes nos sistemas: de

Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é

expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação

falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em

tramitação contra a seguinte parte interessada:

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARESEd

Pessoa Jurídica inscrita sob o CNPJ nº 02.520.829/0001-40, estabeléci-

da na ROD BR 480, nº 180, no município de Barão de Cotegipe-RS.***wa**

Erechim, 08 de agosto de 2023, às 15h38min ,

! :

!
Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario ,

Confira autenticidade em https'//www.tjrs.Jus.br/verificadocs, informando 0001471190820. Página 1/2
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Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conformeLei Federal
nº 11.419/2006 de 19/12/2006,art. 1º, parágrafo 2º, inciso Ill.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço hitps:/wwwtjrs.jus.briverificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0001471190820 ||| |
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

   
Assinatura >   

Nome: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 02.520.829/0001-40

Certidão nº: 38393386/2023 |
Expedição: 01/08/2023, às 08:30:04 |:
Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data |
de sua expedição. é

Certifica-se que DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 &
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022),
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos!
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. ;
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes.
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dó!
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por:
disposição legal, contiver força executiva.

'

'

Duvidas e sugestões: cndtftst.jus.br



PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

      Contas

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro,55 - Bairro Centro - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - 3º andar

wwwtjrsjus.br

CERTIDÃO- CGJ-SECASEJ

  
 

Assinatura

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de

Erechim, neste Estado, há:

1. Dois (02) CARTÓRIOS CÍVEIS (1º e 2º Cartórios Cíveis - no Foro) que processam

Falências, Concordatas e Insolvências - Recuperação Judicial, feitos da fazenda pública e execuções '
patrimoniais, os quais são distribuídos pelo CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA.

2. O SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL (TP, RCPJ, RTD) da sede da comarca, no qual
são executados os protestos de títulos e documentos, independentemente de distribuição.

Município(s) Jurisdicionado(s): Aratiba, Barão do Cotegipe, Barra do Rio Azul, Campinas

do Sul, Cruzaltense, Itatiba do Sul, Jacutinga, Mariano Moro, Paulo Bento, Ponte Preta, Quatro

Irmãos, Severiano de Almeida, Três Arroios.

O Distribuidor apto a fornecer certidão de Falências, Concordatas e Insolvências -

Recuperação Judicial sobre empresas situadas nos municípios jurisdicionados é o da comarca de

Erechim (item 1); os protestos de títulos e documentos das empresas situadas nesses municípios são

executados no Serviço Notarial e Registral da sede da comarca (item 2) e também são executados, os

protestos de Aratiba, no Serviço Notarial e Registral de ARATIBA (TP, RCPJ, RI, RTD), os

protestos de Campinas do Sul, no Serviço Notarial e Registral de CAMPINASDO SUL(TP, RCPJ,

RCPN, RI, RTD), é osprotestos de Jacutinga, no Serviço Notarial e Registral de JACUTINGA (TN,

TP, RCPJ, RCPN, RTD).

Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta

Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.

A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade

recebedora,

A expedição é gratuita.

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario

Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001471151979, Página 1/2



PODER JUDICIÁRIO
à TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO
08/08/2023 09h14min

  2.Om
Assinatura  

 

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
nº 11.419/2006 de 19/12/2006,art. 1º, parágrafo 2º, inciso tl,

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https:/iwww.tirs.jus.briverificadocse digite o seguinte

mm
   eletrônico

www.tirsjus.br número verificador: 0001471151979   
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   SISTEMA THEMIS
Hoi ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL i

A “é, PODER JUDICIÁRIO

Assinatura
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

 

À vista dos registros constantes nos sistemas, de

Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é

expedida à presente certidão por não constar distribuição de ação

“* falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em

tramitação contra a seguinte parte interessada:
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES *%%%%%aaCAAA AA RARA

Pessoa Jurídica inscrita sob o CNPJ nº 02.520.829/0001-40, estabeleci-

da na ROD BR 480, nº 180, no município de Barão de Cotegipe-RS.*****%*%

Erechim, 08 de agosto de 2023, às 15h38min

e
e
m
e

a
m
e
m

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario .

Confira autenticidade em https://www.tjrs.Jjus.br/verificadocs, informando 0001471190820. Página 1/2



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

| PODER JUDICIÁRIO
à, TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

DOCUMENTO ASSINADO POR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
DATA

08/08/2023 15h38min

   Assinatura .,

 

Este é um documento eletrônico assinadodigitalmente conforme Lei Federal
nº 11.419/2006 de 19/12/2006,art. 1º, parágrafo 2º, inciso Ill.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://wwwtirs.jus.bríverificadocs e digite o seguinte

Comisado o

 

wu.tirs.jus.br número verificador: 0001471190820  
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PODER JUDICIÁRIO 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTALO RO RIO GRANDE DO SUL

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro,55 - Bairro Centro - CEP 90010-908- Porto Alegre - RS - 3º andar

wwwtirsjus.br

CERTIDÃO- CGJ-SECASEJ

   Assinatura

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de

Erechim, neste Estado,há:

1. Dois (02) CARTÓRIOS CÍVEIS (1º e 2º Cartórios Cíveis - no Foro) que processam
Falências, Concordatas e Insolvências - Recuperação Judicial, feitos da fazenda pública e execuções

patrimoniais, os quais são distribuídos pelo CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO E CONTADORIA.

2. O SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL (TP, RCPJ, RTD)da sede da comarca, no qual
são executados osprotestos de títulos e documentos, independentemente de distribuição.

Município(s) Jurisdicionado(s): Aratiba, Barão do Cotegipe, Barra do Rio Azul, Campinas

do Sul, Cruzaltense, Itatiba do Sul, Jacutinga, Mariano Moro, Paulo Bento, Ponte Preta, Quatro

Irmãos, Severiano de Almeida, Três Arroios.

O Distribuidor apto a fornecer certidão de Falências, Concordatas e Insolvências -

Recuperação Judicial sobre empresas situadas nos municípios jurisdicionados é o da comarca de

Erechim (item 1); os protestos de títulos e documentos das empresas situadas nesses municípios são

executados no Serviço Notarial e Registral da sede da comarca(item 2) e também são executados, os

protestos de Aratiba, no Serviço Notarial e Registral de ARATIBA (TP, RCPJ, RI, RTD), os

protestos de Campinas do Sul, no Serviço Notarial e Registral de CAMPINASDO SUL(TP, RCPJ,

RCPN, RI, RTD), e os protestos de Jacutinga, no Serviço Notarial e Registral de JACUTINGA (TN,

TP, RCPJ, RCPN, RTD).

Observações:

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta

Corregedoria-Geral da Justiça; somente registros consolidados até a presente data.

A conferência dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade

recebedora. ;

A expedição é gratuita. Iº

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario a

Confira autenticidade em https: //www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001471151979. Página 1/2
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Assinatura

 

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
nº 11.419/2006 de 19/12/2006,art. 1º, parágrafo 2º, inciso HH.

   Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço htips://www.tirs.jus.br/verificadocse digite o seguinte

DO
eletrônico
www.rsjus.br número verificador: 0001471151979   
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CONDESUS
- CAMPOS DE
CIMA DA SERRA

localizadana Rodo

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

CONDESUS
“Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Sustentável da
Região dos Campos de Cima da Serra

CNPEOA712762/0001-71

Atestamos para os devidosfinsde-comprovação que:a empresa Dimaster

Comércio de: Produtos Hospitalares LTDA, inscrita junto CNPJ sob o nº,

02.:520.829/0001-40, com suamatriz sediada na Rodovia BR-480, nº, 180, Barão

de. Cotegipe/RS, e filial inscrita no CNPJ sob o nº. 02.520.829/0003-02,

via SC 480, S/Nº, Bairro Marechal Bormann, Chapecó/SC,

nos fomete medicamentos ecorrelatos: de alta qualidade, dentro dos prazos de

validade-e cumprindo rigorosamentêcom os prazos de entrega estipulados em

edital

desabone.

e. respectiva)ARP, não haveiidoatéo presente inomento nada que a

Nasequênicia relacionamos-os'itens que jános foram fornecidos durante

à vigência da ARP 011/2021, firmadaconforme;julgamento do. Pregão Eletrônico

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

010/2021:

Item Descrição | Quantidade

48 [AMITRIPTILINA 25MG 481.000,000
82 [BENZILPENÍCILINA 1.200.000UI '3.900,000
126 CARBAMÁZEPINA 200MG 93.000,000
443 |CEFALEXINA 250MG/5ML 2.640,000

| 190 [CLORIDRATO DE-CIPROFLOXACINO 500MG 18.400,000
236 DEXAMETASONA 4MG CP (COMUM) 2.000,000
259 |DIPIRONA AMPOLA 500MG/ML 5.240,000
262 |DIPROPRIONATO DE BECLOMETASONA. 110,000

250MCG/DOSE
309 FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 0,16G/ML + 20,000

FOSFATO DE SÓDIO DIBÁ .
312 |GABAPENTINA 300MG 2.360,000
334 HIDROCORTISONA 100MG: “150,000
343 |IBUPROFENO 50MG/ML 2.150,000
399 MEBENDAZOL 20MG/ML SUSP. 400,000
419 |METRONIDAZOL CREME VAGINAL 100MG!G 425,000
423. |MICONAZOIL, NITRATO 2% 20MG/G 200,000
“473 PARACETAMOL 200MG/ML'GTS 2.700,000
474. PARACETAMOL500MG. 134.000,000
495 |PREDNISOLONA 1MG/ML 300,000

“Secretaria CONDESUS| Fon

  
Eis 3281.4219 | E-mail: secretariamcondésus.com.br| viwwcondesus.com.br

RuaMadre Joana] tória Favre, 930 - Parque dos Redetos - Cep: 95201-227 - Vacaria/RS;

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certífica em 07/02/2022 13:53:57 que o documento de hash (SHA-256)

GdiZAGbBbdde3bca2009771407d09513807821415555042455d1766U310b8 fol validado em 07/02/2022 13:51:19 através da transação blockchaln

   

 

Assinatura

 



CONDESUS
Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Sustentável da
Região des Campos de Cima da Serra

  
gs

CONDESUS Assinatura
CNPJ:04.712,762/0091-71

 

 

 

 

CAMPOS DE
CIMA DA SERRA

486 |PREDNISOLONAFOSFATOSÓDICO 3MG/ML 100,000530 [SAIS PARÁ REIDRATAÇÃO ORAL 2.000,000' 543

|

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA NASAL 9% GTS 1.000,00057! |SULFATO FERRÓSO 25MG/ML GTS. 1.600,000     
Sendo o que-havia para o momento, grata de suaatenção.

Vacaria; 04 de fevereiro de 2022.

Carine Alvares

Diretora Executivado CONDESUS 
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 Secretaria CONDESUS | Fone:(54) 3231.4219| E-mail: secretariacandesus,.com.br | wunwcondesus.com.br
Rua Madre JoanaMitória Favre, 930 - Parque dos Rodetos - Cep: 95201-227 - Vacaria/RS

 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/02/2022 13:53:57 qua o documento de hash (SHA-256)

6d124dfbBbdda3bce200977af407dO953807E21415555c48455d 1766d31068 foi validado em 07/02/2022 13:51:19 através da transaçãoblockchain Se!

0x0671139d6274c5088408db0f94cdbI6ebfe2a80db93897ca106Addach00898a8 e pode ser verificado em https:/Avwwdautin.comiFileChock (NtD: 49676) É    



 

 

RuaXVde Novembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin(QOdautin.com
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Assinatura

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 6d124dfb6bdde3bce200977af407dO9513807e2f4115555c4a455d1766d310bB foi autenticado de acordo

com as Legislações e normasvigentes* através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único

denominado NID 49676 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documentointitulado "VACARIA CONDESUS 04-02-22", cujo assunto é descrito

como "VACARIA CONDESUS04-02-22", faz prova de que em 07/02/2022 13:51:15, o responsável Dimaster-

Comércio de Produtos Hospitalares Ltda (02.520.829/0001-40) tinha posse do arquivo com as mesmas

características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimaster - Comércio de Produtos

Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN

Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/02/2022 13:52:25 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Clvil e

Art. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x0671139d6274050684e6dbOf94cdb96ebfe2a90db93897c81066ddacb00896aa.

Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/ete/mainnet/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

éhy, Presidência da República Casa Chl
; Subchefia para Assuntos Jurlílicos
; MEDIDA PROVISÓRIA 2,200:2

2. DE 24 DE AGOSTO DE 2001.   

  
 
 



























































































































































Pontamed Farmacêutica Ltda
wwiw.pontamed.com.br Rua Padre Arnaldo Janssen,1.452 - Cara-Cara

pontamedpontamed.com.br aih É CEP - 84,032-300 - Ponta Grossa / PR
Fone- (42) 2101-5151 P M d CNPJ - 02.816.696/0001-54

“VP on ad e Insc. Estadual - 90180579-29.
PONTA GROSSA,23 DE AGOSTO DE 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
PREGÃO ELETRÔNICONº. 59/23 ABERTURA ÀS 09H00MIN DO DIA 23/08/2023

PROPOSTA DE PREÇOS

 
  

 

       
 

 

   
 

 

               
 

    

SE Ê ENS |NSCOMERCIAL MS EMBE[SEPAUNIT : TOTAL:101231 CLINDAMICINA 600MG 4ML(G) IPOLABOR GENERICO 1134301030045 [100x1| R$ 29800] R$ 2.980,00 |*12 [101251] 1.700 CLONAZEPAM 2,5MG/ML 20ML (B1) (G) GEOLAB GENERICO 1542303300046

[|

50x]

[|

R$  2,2800

|

R$ 3.876,00 |”60 [102339] "625 HEPARINA SODICA 5000UI/ML 5ML BLAU HEPAMAX-S 1163700690026

|

25x1

|

R$  14,4800

|

R$ 9.050,00 |”61 [102899] 500 [AMP[|  MIDAZOLAM 15MG3ML (BI)(G) HIPOLABOR GENERICO 1134301430061 [100x1]| R$

|

1,8900[ R$ 945,00
TOTAL DA PROPOSTA R$ 16.851,00** TOTAL DA PROPOSTA R$ 16.851,00 (DEZESSEISMIL, OITOCENTOSE CINQUENTA E UMREAIS)

FERNANDO - - Assinadodigitalmente por FERNANDO
h PARUCKER DA SILVA JUNIOR:00653893957H DADOSADICIONAIS & PARUCKER DA” NEiceBrasiOUAOSOLUT** CONDIÇÕESDEPAGAMENTO - CONFORMEEDITAL SILVA fl (oitoO** FRETE - PAGO/CIF ** CONDIÇÕESEPRAZO DEENTREGA - CONFORMEEDITAL JUNIOR:0065389395/550Fátouaprovandocs documento** VALIDADEDA PROPOSTA - CONFORMEEDITAL 7 [rd faia2028.08.281808070900** VALIDADEDO CONTRATO - CONFORMEEDITAL

** NOTA DEEMPENHO/ORDEMDE COMPRA PODE SER ENCAMINHADO PARA O E-MAIL: PEDIDOSGPONTAMED.COM.BR
** ATA DEREGISTRO DEPREÇOS/CONTRATO PODESER ENCAMINHADO PARA O E-MAIL: CONT)RATOS(OPONTAMED.COM.BR
** RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: FERNANDO PARUCKER DA SILVA RG N. 188.527 SC - CPF N. 248.710.109-10 (SÓCIO ADMINISTRADOR)

ENDEREÇO: RUA PADREARNALDO JANSSEN, 1.452 - PONTA GROSSA - PR - CEP 84.032-300 - FONE/FAX(42) 2101-5151
** DADOSPARA DEPOSITO B.BRASIL (001) - AGENCIA N. 0030-2 - CONTA CORRENTEN. 11060-4
** NOS SUJEITAMOSA TODASAS CONDIÇÕES DO EDITAL
** PREÇOSLÍQUIDOS CONFORMEEDITAL
** DECLARAMOSPARA OSDEVIDOSFINS, QUE OS OBJETOS COTADOSATENDEMFIELMENTEAS EXIGÊNCIASDESTEEDITAL
** DECLARAMOSPARA OSDEVIDOS FINS, QUENO VALOR DA PROPOSTA COMERCIAL ESTÃO INCLUSOS, ALÉMDE TODASASDESPESAS GERAIS, FRETES,

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS, SECURITÁRIASEDEMAISDESPESASINCIDENTES » DIRETA E INDIRETAMENTE SOBRE OS OBJETOSLICITADOS.
** CARO CLIENTE, CONFORMEREGULAMENTAÇÃO DA ANVISA, FAVOR SOLICITAR O PRODUTO CONF:ORMEEMBALAGENSDESCRITASNA COLUNA (EMBALAGEM)

VISTO QUENÃOPODE SER FORNECIDOMAISMEDICAMENTOSDEFORMA FRACIONADA
** DECLARA QUE OSPREÇOS OFERTADOSATENDEMAOSLIMITESDO PREÇO DEFÁBRICA (PF) OU, EMCASO DEAPLICAÇÃO DO COEFICIENTE
DEADEQUAÇÃO DEPREÇOS— CAP, DO PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) DEFINIDOS PELA CÂMARA DEREGULAÇÃO DO
MERCADO DEMEDICAMENTOS— CMED/ANVISA
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; FERNANDO PARUCKER DA SILVA,brasileiro, natural de Joinville, Santa Catárina,
casado sob regime de comunhão universal de bens, empresário, residente edomiciliado em Ponta Grossa; Paráná, à Rua Ermelino de. Leão, nº 1097,
Apartamento.41, Edificio Renoir, Olarias, CEP 84035-000, portador da CI/RG nº2/R
188.527, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado de Santa Catarina.e CPFi nº 248.710.109-10 e FERNANDO PARUCKERDASILVA

i JUNIOR, brasiléiro, natural de Campo Grande, Mato Grosso doSul, casado sob: regime de comunhãoparcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Ponta: Grossa, Paraná, a RuaJacinto Lozza, nº 65, Vila Estrela,CEP 84050-120; portador
da CI/RG nº 2/R 3.804.296, expedida pelo Instituto de Identificação do Estadô de
Santa Catarina: e CPF nº 006.538.939-57; únicos sócios componentes da sociedade
limitada que-gira Sob o nome empresarial de PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA,
com sede € foro em Ponta Grossa, Paraná, à Rua Padre Arnaldo Janssen,nº 1462,
Cara-Cara, CEP 84032-300, inscrita no CNPJ sob nº 02:816.696/0001-54, com
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paranásob nº
412040010441, por despacho em. 26/10/1998, Primeira Alteração Contratual
arquivada sob nº 990394018 em 25/02/1 999, Segunda Alteração Contratual
arquivada sob nº 000863068-em 19/04/2000, Terceira Alteração Contratiial arquivada
sob nº 20013122517 em 13/12/2001, Quarta Alteração Contratual arquivada sob nº20040302644' em. 17/05/2004, Quinta Alteração Contratual arquivada sob nº
20070492930 em 01/03/2007 e Sexta Alteração Contratual arquivada sob nº20202449190 em 08/06/2020, resolvem de comuin acordo alterar e consolidar o
contrato primitivo-conforme as cláusulas seguintes: o

E

x
CAPÍTULO | = DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da sede passa a ser em Ponta Grossa,
Paraná, à Rua Padre Arnaldo Janssen,nº 1452, Cará-Cará,CEP 84032-300 

CAPITULO"! - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
CONTRATOSOCIAL CONSOLIDADO.

CNPJ 02.816.696/0001-54
NIRE41204001041

 
FERNANDO 'PARUCKERDASILVA,brasileiro, natura! deJoinville, Santa Catarina,
casado sob. regime de: comunhão univérsal de bens, empresário, résidéntee
domiciliado. em Ponta Grossa, Paraná; à Rua Erfiiéliio de Leão, nº 1097,
Apartamento 41, Edificio Rerioir, Olariás, CEP 84035-000,portador da CYRG-»nº 2/R:188.527, expedida pelo Instituto de identificação do Estado de Santa
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Catarina e CPF nº 248.710.109-10; e FERNANDO PARUCKER DA SILVA
JUNIOR,brasileiro, natural de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, casado sob

, regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Ponta
: Grossa, Paraná, a Rua Jacinto Lozza,nº 65,Vila Estrela, CEP 84050-120, portador
' da CI/RG nº 2/R 3.804.296, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado de

Sarita Catarina e.CPF nº 006.538,939-57; únicos sócios componentes.da sociedade
limitada que gira sob o nome empresarial de PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA,
com sede e foro em Ponta Grossa, Paraná, à Rua Padre Arnaldo Janssen, nº

! 1452, Cara-Cará, CEP 84032-300,inscrita no CNPJ sob nº 02:816.696/0001-54, com
; Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº
; 41204001041, por despacho em 26/10/1998, Primeira Alteração Contratual
, arquivada sob nº 990394018 em 25/02/1999, Segunda Alteração Contratual

arquivada sob nº 000863068 em 19/04/2000,Terceira Alteração Contratual arquivada
! sob nº 20013122517 em 13/12/2001, Quarta Alteração Contratual arquivada sob nº
' 20040302644 em 17/05/2004, Quirita Alteração Contratual arquivada sob nº

20070492930 em 01/03/2007 e Sexta alteração Contratual arquivada sob nº
, 20202449190 em 08/06/2020 resolvem de comum acordo, consolidar o citado

t instrumento conforme clausulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - À sociedade gira sob o nome empresarial de PONTAMED
FARMACÊUTICA LTDA,tendo sua sede e foro em Ponta Grossa, Paraná, à Rua
Padre Arnaldo Janssen, nº 1452, Cará-Cará, CEP 84032-300,

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto empresarial o ramo de
distribuidora de medicamentos, produtos e equipamentos de consumo médico
hospitalar, ortopédicos, odontológicos, laboratóriais, oftalmológicos, materlais

, de higlene,limpeza, cosméticos, perfumaria e produtos químicos.

: CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo de duração da sóciedade é indeterminado,tendo
iniciado suas atividades em 01 de Novembro de 1998.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de
R$ 2.000.000,00 (dois milhões. de reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) de
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um reál), cada uma, assim distribuído aos
sócios guotistas:

| * M

3
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PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
SEIIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

  

 

 

 

 

 

 

CNPJ 02.81 1-54

NIRE

41204001041, Assinatura

sócios QUOTAS

|

GAPITAL (R$)

|

PERCENTUAL

Fernando Paruckerda Silva 1.960.000

|

1.960.000,00 98,00%

: Fernando Paruckerda Silva Junior 40.000 40.000,00 2,00%

i TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 100,00%.      
 

CLÁUSULA QUINTA - À sociedade poderá, quando servir aos seusinteresses,abrir

filiais, agências ou escritórios, destacando ou não para estas uma parte de capital

social da matriz. :

CLÁUSULA SEXTA- A resporisabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua a

quota, mas'todos respondem solidariamente pela integralização.do capital social, nos. :

termosdo art. 1052da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - As deliberações sociais serão tomadas: ;
| - pélos votos correspondentes, no mínimo,a três quartos do capital social,

nos casos de modificação do contrato social e da aprovação de incorporação, de

fusão e de dissolução da sociedade, ou a cessação do estado deliquidação (art,

1.076,|, c/c art. 1.071, V e VI, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002);

II - pelos votos côrrespondentes, no mínimo,a dois terços do capital social, no

caso de destituição de sócio nomeado administrador no contrato (art. 1.063, 4 1º, da

Lei nº 10,406,de 10 de janeiro de 2002); £

HI! - pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos

casos de designação dos administradores, quando feita em ato separado, de

destituição dos administradores, o modo -de. sua remuneração e para o pedido de

concordata (art. 1.076, Il, c/c art. 1.071, 11, IN, IV e VII, da Lei nº 10.406 de 10 de

janeiro de 2002);
IV - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos nalei ou

no contrato, se este não exigir maioria mais elevada (art. 1.076, III, da Lei nº

10.406 de 10 de janeiro de 2002). e

CLÁUSULA OITAVA - As deliberações dos sócios serão tomadas exclusivamente

em reunião. A reunião será convocada pelos administradores nos casos previstos em

lei ou no: contrato. A reunião também poderá ser convocada por sócio, quando os

adininistradores.retardarem à convocação,por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos

previstos em lei ou no contrato, ou portitulares de mais de um quinto do capital,

quando não atendido, no prazo, de oito dias, pedido de convocação fundamentado,

com indicação das matérias tratadas. Os sócios serão convocados para a reunião

através de correspondência, devidamente protocolada, na qual

ó M
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i será dadá ciência do local, data, hora e ordem do dia. A convocação deverá mediar,
| entre a data.da cientificação do sócio e a da realização da reunião, o prazo-mínimo
É de 8 (bito) dias, para à primeiraconvocação, e de 5 (cinco) dias, para a segunda
! convocação, permitidas as convocaçõespara a mesmadata, com intervalo de horário

de 30 (trinta) minutos. A reunião instala-se com a presença, em primeira
convocação, de titulares de no mínimotrês quartos do capital social, e, em segunda,
com qualquer número. A reunião. torna-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. É obrigatória a.
realização de uma reunião ordinária anual, nos quatro meses seguintes ao términ ;
do exercício social, com o objetivo de: |) tomar as contas dos administradores e

no deliberar sobre o inventário, balanço patrimonial e o de resultado econômico; 11)
“designar administradores, quando: for o caso; Ill) tratar de qualquer outro assunto
“+, constante da ordem do dia, Até 30 (trinta) dias antes da data marcadapara a reunião,

os documentosrelativos à prestação de contas devem ser postos,por escrito, e-com.
, prova de respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam à

Po administração. . | +

  

Fc»; CLÁUSULA NONA- Ficam designados como administradores, dispensados de
“ prestação de caução,às-sócios FERNANDO PARUCKERDASILVA e FERNANDO

PARUCKER DA SILVA JUNIOR, competindo-lhes privativa e individualmente o uso
do nome empresarial-e a representação ativa e passiva, extrajudicial e: judicial da
sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o emprego de seus poderes em
operações ou hegócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, endossos,fianças ou cauções de favor, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. Poderão ser designados
outros administradores em ato separado, na forma da legislação em vigor. *

Parágrafo único- Os administradores declaram não estar impedidos de exercera
administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenaçãocrimirial,.
ou pôr se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda, que

- temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
a fé publica ou a propriedade, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência e contra as relações de consuino.
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CLÁUSULA DÉCIMA - É resguardado ao(s) administrador(es) o direito de retirada
mensál à título de pro labore, -que será fixado em comum acordo pelos Sócios ém i
reunião anual, e registrado comó despesana escrituração contábil.

' CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civil,
devendo, à 31 de dezembro dê cada ano, ser levantado o inventário, o balanço
patrimoniale o balanço de resultado econômico da sociedade com observância das
prescrições legais. Os resultados serão divididos desproporcionálmente a,
participação de cada sócio no capital. Os sócios detentores de votos: :
correspondentes, no mínimo, a dois terços do capital social poderão deliberar sobre ú
a distribuição dos lucros ou a'sua manutenção em-reserva da sociedade. :

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade,

deverá oferecer suas quotas à aquisição pela própria empresa ou pelos outros sócios,
mediante carta com recibo de entrega na cópia ou através do registro de títulos e
documentos, com prazo dé 90 (noventa) dias, indicando 0 preço e as condições da
oferta; para que os mesmos se manifestem sobre a aquisição, Recusadaaproposta
ou vencido este prazo para o exercício do direito de preferência sem resposta, só
entãoficará o socio autorizado a transferir suas quotasa terceiros, porém, mantendo
as condições acimaofertadas, ou pedir sua retirada ou afastamentó, devendo, neste

ultimo cáso, a apuração de seus: haveres-serrealizada e paga na forma prevista na
cláusula-décima quintado Contrato Social. Se mais de um sócio manifestar interessé
na aquisição das quotas, serão elas distribuídas entre os interessados na proporção
em que"participemnocapital social,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- A sociedade só se dissolverá por deliberação de
sócios detentores de três quartos dó capital social ou nos casos previsto em lei,
Dissolvida a sociedade, os sócios elegerão, na forma da cláusula sétima do Contrato

Social, um liquidante, prescrevendo-lhe a fórma de realizaçãodoativo e dêliquidação
do passivo pára final partilha do acervo líquido, na proporção das quotas que
possuíam ria sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O sócio mihoritário que não mais desejar
permanecer na sociedade ou discordar de qualquer deliberação tomada pelá maioria,
hão poderá arguir a sua dissolução, cabendo-lhe optar entre permanecer na
sociedade ou exercer o seu direito de retiradã, mediante à apuração deseus

ELA
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haveres, que serão levantados na forma da cláusula décima quinta do Contrato
: Social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não obstante ajustada porprazo indeterminado, a
sociedade não se dissolverá nem entrará, consequentemente, em liquidação por
retirada ou incapacidade civil superveniente de qualquer dos sócios, verificando-se
qualquer desses eventos e também na hipótese de exclusão porjusto motivo, que é-
expressamente admitida e poderá ser deliberada por-sócios detentores de mais da.
metade do capital social, operando-se por simples alteração contratual, os haveres-.
do .sócio que seretirar, for declarado interditado ou que da sociedade venha a ser
excluído, serão correspondentes à parcela do patrimônio líquido, correspondente à.
participação do sócio ho capital social segundo balanço social, especialmente
levantado com base nasituação patrimonial da sociedade, à data da resolução, e
serão pagos em 12 parcelas mensais e sucéssivas, vencendo-se primeira após
120 (cento e vinte) dias contados da formalização da retirada em alteração do
contrato social. O valor será atualizado pelo rendimento da caderneta de poupança:
entre a datade formalização da retirada e o-efetivo pagamento. ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade também nãose dissolverá nem entrará
em liquidação por morte de qualquer dos sócios. Verificando-se esse evento, os
herdeiros e sucessores do sócio falecido ficarão sub-rogados nos seus direitos 8
obrigações, podendo eleger dentre seus membros representante para atuar junto à
sociedade, com direito a voto nas deliberações sociais, computadas as quotas do
falecido, enquanto indiviso o quinhão respectivo. Após a atribuição desse quinhão,
ficará facultado aos sucessores: do sócio falecido o ingresso no quadro social, por
deliberação dos detentores de mais da metade do capital social, aí compreendida a
parcela adquirida por esses mesmos sucessores, que terão direito a voto. Não
ocorrendo ingresso dos .sucessores na sociedade, por vontade própria ou por
deliberação dos sócios detentores de mais da metade do capital social, seus haveres
serão apurados e pagos na forma prevista na cláusula décima quinta do Contrato
Social. Se nenhum dos sucessores ingressar na sociedade, vindo, eventualmente, a
sociedade a ficar apenas com um sócio, este poderá, visando sua preservação,
livremente nela fazer admitir novo(s) membro(s), solução também válida para as
hipótesesderetirada ou exclusão de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os sócios declaram. não estar impedidos de
participar da sociedade, não incorrendo em nenhumaproibição legal.
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PONTAMED FARMACÉUTICA LTDA
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL '

CNPJ 02,816.696/0001-54 |
NIRE 41204001041 Í

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Conforme o art. 1.058, parágrafo único, dá Lei nº Í
10.406, de 10 de janeiro de 2002, sobre os casos não regulados neste contrato, h

deverão ser aplicadas disposições constantes no Capítulo que trata da sociedade Ê
limitada no referido diploma, e na omissão deste, também prevalecem as !
disposições da.Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. '

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro de Ponta Grossa, Paraná, para o

exercício e o cumprimento dosdireitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim: terem justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente +,
instrumento, juntamente com 2 (duas) testemunhas, em apenas 1 (umã) viá,
obrigando-se fislmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em

todos os seus termos. 4
   

Ponta Grossa, 08 de Junho de 2020.

eF PARUCRERDA     
  

  

TESTEMUNHAS:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital ' k

Secretaria de Governo Digital ; ADA Rio

Departamento- Nacional de Registro Empresarial e Integração fa  TERMO DE AUTENTICIDADE
Assinatura

Eu, JULIANO KOBELLACHE, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 055856, expedida em 16/11/2011, inscrito

no CPF nº 00577414925, DECLARO,sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. |

 

“+ IDENTIFICAÇÃODO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nº do Registro Nome ,

00577414925 055856 JULIANO KOBELLACHE !

   
 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2020 08:10 SOB Nº 20202716996.
PROTOCOLO: 202716996 DE 12/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
12002494124. NIRE: 41204001041.

NE PONTAMED FARMACEUTICA LIDA
 

RR LEANDRO ancas, RAYSEL BISCAIA
INTA. E SECRETÁRIO-GERALJurHTACOMERCIAL CURITIBA, 18/06/2020

ww.empresafacil,pr.gov.br   

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais,
Anformando seus respectivos códigos de verificação,
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 23d0462d19495266cb6324cb0c96a191e9ee6b35919535048044319596f64ac7 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 119186 dentro do sistema.

 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato Social Block”, cujo assunto é descrito como
“Contrato Social Block”, faz prova de que em 07/03/2023 13:31:54, o responsável Pontamed Farmacêutica
Ltda (02.816.696/0001-54) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de Pontamed Farmacêutica Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/03/2023 14:10:07 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, $ 2? da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art, 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain Oxdca77cc171619ae331386c50d182703331a9a2734364d5eaO5dObOcot71bog8B3.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

     DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

 

 

NÚMERO INSCRIÇÃO Ã DATA DE ABERTURAoeso COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DESITUAÇÃO |DNAbEAE:
MATRIZ CADASTRAL   
 

NOME EMPRESARIAL
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
 

 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDEFANTASIA) PORTE
PONTAMED DEMAIS

   
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46,45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comórcio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 « Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

 

   
 

     
   

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R PADRE ARNALDO JANSSEN 1452 dirt

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
84.032-300 CARA-CARA PONTA GROSSA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
PONTAMEDGPONTAMED.COM,BR (42) 2101-5151
 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
tras

 

 SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 13/11/2004
 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
veado reina      
 

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/07/2023 às 14:06:57 (data e hora de Brasília). Página: 141

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 02.816.696/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 14:05:54 do dia 31/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2024,

Código de controle da certidão: 2992.5380.0526.6B0B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda ,

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031210912.-10    Assinatura

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.816.696/0001-54 |

Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA |

i|
Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não,

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data. '

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 28/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www fazenda, pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (31/07/2023 14:02:31)



 

 

rowcross PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA|
SEXPROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO

à” CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão Negativa de Débitos
anos

  
Certidão Nº: 93488 / 2023

Código de Autenticidade: OBDO2A0CDI6DDB09F5270B48F323B88C

 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE

CGCM: 663308

CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54

Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Endereço: ,

Bairro:
Complemento:

Município: / CEP;
 

 

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE

Nome: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

Finalidade: LICITAÇÃO

PROTOCOLO:/
 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOSem aberto referente aos
cadastros imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar
débitos ainda não registrados ou que venham ser apurados.

PONTA GROSSA,11 de agosto de 2023

ATENÇÃO:ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET.
Para verificar a AUTENTICIDADEdeste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br e

utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS.Utilize o código de autenticidade informadoacima.

(diferencia letras maiúsculas e minusculas).  ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADEDE60 (SESSENTA) DIAS A CONTARDADATA DE SUA EMISSÃO,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.816.696/0001-54

Certidão nº: 38253579/2023

Expedição: 31/07/2023, às 14:03:47

Validade: 27/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.816.696/0001-54, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022:

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dós

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, ia

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

1

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PONTA GROSSA

 

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Oficinas ROSANA WAGNER

PONTA GROSSA/PR- 84035310 JURAMENTADOS

MUALMERI JANOSKI

NATHALIA LAIS WAGNER EMILIO To

Certidão Negativa
Para fins gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo oslivros e arquivos

de distribuição de Ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL e HOMOLOGAÇÃO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda

neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

CNPJ 02.816.696/0001-54, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos20 anos que a antecedem.

PONTA GROSSA/PR,24 de Julho de 2023, 10:01:12

ROSANA rosa de formadigital por

WAGNER:6391096'wAGNER:63910969968
É —DadOS: 2023.07.25 12:23:54

9968 dé 0800

 
Documento assinado digitalmente ICP- BRASIL ,conf. MP Nº 2.200-2/2001, LEI Nº14.063/20 ;

Página 0001/0001 |

A Verificação da assinatura: https://validar.iti.gov.br/ - Este documento não deve ser impresso. « !



10/08/23, 16:24 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

Assinatura

 

 

“a”

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do !

FGTS - CRF h

!
í

= L
Inscrição: 02.816.696/0001-54 |
Razão Social: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA ;
Endereço: R PADRE ARNALDO JANSSEN 1452 / CARA-CARA / PONTA GROSSA/ PR / 84032-300 !

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:02/08/2023 a 31/08/2023

Certificação Número: 2023080205163361754768

Informação obtida em 10/08/2023 16:24:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br   

https://consulta-crf.caixa.gov.brconsultacrt/pages/consultaEmpregadorJsf ' 14



3* PontaMed
ANEXO IV

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa PONTAMED FARMACÉUTICA LTDA, devidamente inscrita

no CNPJ sob o nº 02.816.696/0001-54, com sua sede na Rua Padre Arnaldo

Janssen, Nº 1,452, bairro Cará-Cará, cidade Ponta Grossa-PR, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal, não empregamos menoresde dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93,acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos

a eventuais averiguações que se façam necessárias,

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do

presente contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nesta licitação;

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente,

eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas

de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de

alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do

contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto

neste edital e anexose legislação aplicada;

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para nossa habilitação e participação no presente processo

licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;
7) 7) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por

nenhum órgão do poder público em qualquer de suas esferas,

Pontamed Farmacêutica Ltda — Rua Padre Arnaldo Janssen nº 1.452, Cará-Cará

Ponta Grossa — Paraná — CEP 84.032-300 — Fone 42-2101-5151

CNP) 02.816.696/0001-54 — Inscrição Estadual 901.80579-29

Email pontamedOpontamed.com.br

 



3r PontaMed
8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu

representante não são servidores do Município de Fazenda Rio
Grande, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou
colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste
Municipio, que nele exerça cargo em comissão ou função de
confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou
atividade ligada à contratação;

9) Declaramos para os devidosefeitos e sob penadalei que não possuir
em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de
Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este

Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. Fernando
Parucker da Silva, Portador do RG sob nº 188.527 e CPF nº 248.710-
10-10, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela
assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer
comunicação futura referente e este processolicitatório, bem como em

caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:contratosOpontamed.com.br
Telefone: (42) 2101-5151

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em
protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

13)Nomeamose constituímos o senhor RafaelRizental Raicoski, portador

do CPF/MF sob n.º 021.619.019-31, para ser o responsável para
acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

ELETRÔNICO Nº, 128/2022 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

14) DECLARAMOS, sob as penas da lei: Que estamos cientes
conhecemos e entendemos os termos das leis anticorrupção

brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto

do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer

atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras

Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores,

funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em

2
Pontamed Farmacêutica Ltda — Rua Padre Arnaldo Janssen nº 1.452, Cará-Cará

Ponta Grossa — Paraná — CEP 84.032-300 — Fone 42-2101-5151

CNP! 02,816.696/0001-54 — Inscrição Estadual 901,80579-29

Email pontamedOpontamed.com.br

Assinatura
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seu nome.Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante

a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e em

conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução

deste Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores,

empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar,

oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento |

de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de

valor a qualquer autoridade governamental, consultores, |

representantes, parceiros, ou quaisquerterceiros, com a finalidade de '

influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para '

assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para,

qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa,

por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes,

proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que

contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento

de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as

declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia,

e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos

termosdesta Declaração.

15) Declaramos neste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras

Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências possíveis

de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata

do presente contratual, independentemente de qualquer notificação,

observadas as penalidades devidas.

Por ser expressão da verdade,firmamosa presente.

Ponta Grossa, 23 de agosto de 2023

FERNAND AGRORSILVA JUNIOR-Q0S53890557 ,

PARUCKER DA «Múlipiavs”13OU2641086309020, OU= .
SILVA ["CertificadoPF A3, CN=FERNANDO :

                               

 

NmRARUCKERDA SILVA JUNIOR:00653893957

JUNIOR:00653893:eafaãoPeteGupe desimento
L eAo B::2023.08,22 18:06:06-0300"
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ANEXO | og

Assinatura 4
   

meetÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023

TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

A empresa PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, devidamente inscrita

no CNPJ sob o nº 02.816.696/0001-54, com sua sede na Rua Padre Arnaldo

Janssen, Nº 1.452, bairro Cará-Cará, cidade Ponta Grossa-PR, declara, para os

devidos fins, que não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no

ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública

Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto

de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da

sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no

que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o

que subscrevo é verdade, sob as penas da Lei.

Ponta Grossa, 23 de agosto de 2023

FERNAND(OEERNANOSPARUOKER DA suvA
ENSora], OU=AC

PARUCKERoMultipla v5, OU=
28410863000120, QU=Certificado PF

DA SILVA. ( :A3, CN=FERNANDO PARUCKER

 

“DA SILVA JUNIOR:00653893957
JUN |ORO06;5;ocaeu aprovandoeste

38939E p-/]ILocalização: bota Grossa - PR
57 17onasa2023.08.22 18:08:19-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023

INFORMAÇÕES DA LICITANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO

EMPRESA PROPONENTE

Razão Social: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ nº 02.816.696/0001-54

Endereço: Rua Padre Arnaldo Janssen, Nº 1.452,bairro Cará-Cará

Cidade: Ponta Grossa - Paraná, CEP: 84.032-300

Inscrição Estadual nº 90180579-29

Inscrição Municipal/iSS (alvará) nº 60.490

E-mail: pontamedOpontamed.com.br Telefone (42) 2101-5151

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

Banco: BANCO DO BRASIL Código: 001

Agência: 030-2 Conta Corrente: 11060-4

Nomeda Agência Bancária: Banco do Brasil - cidade Ponta Grossa-PR

COMUNICAÇÃO DA EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO:

E-mail: pedidospontamed.com.br

RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

FERNANDO PARUCKERDA SILVA = (Sócio Administrador)

RG nº 188.527-Il Órgão emissor SSP-SC

CPF nº 248.710.109-10

E-mail: contratospontamed.com,br

Ponta Grossa, 23 de agosto de 2023

FERNANDO—giitcegeireretunoo
+JUNIOR:;00653893957

PARUCKER:DA”  No:0:BR-O=ICP-Brasi,U=AC sOLUTIDO ERES
AAA

J UN |OR :00653893Razão: Eeitouepresando este documento
Pocâlização: Ponta Grossa - PR2
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Ponta Grossa, 5 de janeiro de 2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para os devidos fins, que a empresa PONTAMED

FARMACÊUTICA LTDA, sito à Padre Arnaldo Janssen, 1542- Ponta Grossa - PR,

inscrita no CNPJ sob nº 02,816.696/0001-54, é fornecedor de medicamentos, materiais

médico-hospitalar e ortopédicos deste Hospital Universitário Regional dos Campos

Gerais, atendendo sempre com presteza e cumprindo com os acordos firmados, quanto

os prazos de entrega, qualidade, quantidade, marca dos produtos e demais condições

estabelecidas.

E por ser verdade,firmo a presente declaração.

Ponta Grossa/PR, 05 de janeiro de 2.023

 

  ulio Cezar Kosloski Ribas

CARGO: Farmacêutico — Seção de Logistica

Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais

CPF N.: 561.022.329-68

RG N.: 4.237.522-5

Hosgital Universitário Reglonat dos Campos Gerais Wallace Thadeu de Mello e Stiva

AL Nabuco de Araújo, 601 - CEP 84031-510 Ponta Grossa/PR - Fane:(42)3210-8888 Fax:[42)3219-8882
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co, CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 3318895c1ddf0a796b8216159c6d94408be3188e3cc73e0dGatd3d45c97313ae foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 109198 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE HU REGIONAL", cujo
assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE HU REGIONAL", faz prova de que em 23/01/2023
17:27:21, o responsável Pontamed Farmacêutica Ltda (02.816.696/0001-54) tinha posse do arquivo com as
mesmascaracterísticas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Pontamed Farmacêutica
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/01/2023 17:28:29 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus 8$ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x9fc67fb1132d99bfe219072d4d7860eDb5d94cf3fc407dadct263b8e6521e84e.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/ete/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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